
DECRETO N° 526/91, DE 27 DE NOVEMBRO DE.1991- ANO VIl- N° 509 

Macapá - Amapá, - 19 a 23 da Junho da 2000 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Anníbal Barcellos 
PREFEITO 

Airton Quaresma de Oliveira 
VICE-PREFEITO 

Joio de Lima Guerreito Souza 
PROCURADOR GERAL DO MU~JICÍPIO DE MACAPÁ 

José Barros Machado 
CHEFE DO GP.BINETE CIVIL- GABIC 

Ademir Santos de Almeida 
AUDITOR GERAL DO MUNICÍPIO 

SECRETARIADO 

SECRETÁRIA MUN. DE ADMINISTRAÇAO 
MARIA NEUCilA DE OliVEIRA 

SECRETÁRIA MUN. DE EDUCAÇAO E CULTURA 

AJ.BERTINA GUEDES DA SilVA 

SECRETÁRIA MUN. DE TRABALHO E AÇAO COMUNITÁRIA 
ROSÁlUDOSSANTOSRIBEIHO 

SECRETÁRIO MUN. DE MEIO AMBIENTE E TURISMO 

JOÃO DE ANDRADE UCHÔA 

SECRETÁRIO MUN. DE OBRAS E SERVIÇOS PÚBUCOS 
lUil FiliPE DA SilVA TRAYASSOS 

SECRETÁRIA MUN. DE SAÚDE 
CliONICI MACÊDQ AlVES 

SECRETÁRIO MUN. DE FINANÇAS 
JANARY CARVÃO NUNES 

SECRETÁRIO MUN. DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO 
JOSÉ NEWTON COSTA 

SECRETÁRIO MUN. DE PLANEJAMENTO E COOR GERAL 
RAIMUNDO NONATO DA SilVA PIRES 

DECRETO N° 968/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de 

suas atnbulçôes legais que lhe são conferidas pelo Artigo 222, 

Inciso I e V da Lei Orgânica do Municlplo e tendo em vista o que 

dispõe o Art. 314 da Lei Orgânica do Municlplo e Art. 4° do 

Regimento do Colegiado, aprovado pelo Decreto n° 2.487/99-

PMM. 

DECRETA: 

Art. 1°- NOMEAR os membros titulares e suplentes para 
comporem o Conselho Municipal de Educação de Macapá 

I • Como Representantes do Departamento de Cultura 
do Municplade Macapá: 

-SESI 

Maca pá 

Titular: ZAIDE SOLEDADE SANTOS DA SILVA 
Suplente: ROSILENE GONÇALVES LOBA TO 

1_1- Como Representantes do Serviço Social da Indústria 

Titular: ANTONIA FRANCISCA DA SILVA NERI 
Suplente: MARIA GORETE DE MOURA MADEIRA 

111 -Como Representantes da Câmara Municipal de 

Tttular: ALCEU PAULO RAMOS FILHO 
Suplente: CAETANO DIAS TOMAZ 

- IV - Como Representantes do Serviço Nacional de 
Aprendizagem Comercial SENAC. 

Titular JOSI: IGUARASSÚ BEZERRA MONTEIRO 
Suplente: ANA VALI: RIA GAtO PANTOJA DA SILVA 

V - Como Representantes do Corpo Técnico -
Administrativo das Escolas do Municlplo de Maca pá 

litul~r: VILMAR SANTOS RUFINO 
.Suplente: MARIA IZIA DA SILVA NUNES 

Art. 2° • Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 01 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretarta Municipal de Administração, aos 
01 dias do mês de junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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EXPEDIENTE 
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ORIGINAIS 

Os textos enviados à publicação deverão 
ser datilografados e acompanhados de 

Ofício ou Memorando. 

RECLAMAÇÕES 
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ESTATUTO 

DECRETOS 
DECRETO N~ 1.038/2000- PMM 

: 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribulções legais que lhe são _s:otúeJ;1das pelo Art. 222., incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Municfplo. ' 

DECRETA: . 
Art. 111. PRORROGAR POR MAIS 15 (QUINZE) DIAS, o De· 

creto n11747f2000- PMM, a partJr do dia·1o de junho de 2000. 
Art. 211 - Este Decreto entra em Vigor, a partir do dia 10 de 

junho de 2000, revogadas as djsPoslções em çontrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 19 de Junho de 

ANNiBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . • 

Put. .... ado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
19 dias do mês de Jtmho de 2000. 

MARIANEUCII.A DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO~ 1039/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICfPAL DE MACAP~ usando de suas a
tribuições legal9 que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do MunTofp!o de ~capá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos' Públicos do Ma9lstério M nlcipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Ptlbllco reaU~do em Ma· 
capá- AP, de acordo com o Edital n.• 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.• 1.9/2000 - SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 

.· 

.~- . .·~-c .e· '• t . ' 
~ 

Art. 1' - NOMEAR para o Cargo de Provímento .Efetivo do 
Mónicípio de Macapá - Prefeitura Municipal, REGINA LUCIA DOS 
SANTOS RIBEIRO, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, 
classe A, nfvel 01, do Grupo de Ocupacjon.aJ de a1iv1dade de Nlvel 
Superior, a partlr do dla 1 O de maio de 2000, 

Art. 2' - Este Decreto entra em Vigor a partir do dia 1 O de 
maio de 2000, revogadas as disposições em céonttâtio. 

Palácío AURINDO DOS SANTOS ANHA, 19 de Junho de 
2000'. 

ANN(BAL BARCELLOS 
,· PREFEITO MUNICIPAL DE MAOAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
19 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
·' SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINlSTAAÇÃO 

DECRETO Nl1 04012000- PMM · 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tti)::!Wçé5es Legais que l.he são conferidas pelo Att 222, incisos L e V da 
LeJ Orgânica do Municfp o, de 20 de junho de 1992 e coosiderahdo o 
disposto no Art. 69, inciso I da Lei n• 133{80, cornb1nado com o Art. 53 
da C.ei Complementar nll 001/93 - PMM, de 15 de Julho de 1993 --Esta· 

- tuto do Magistério Público do Mu]licfplo de Macapá, regulamentada 
através do Decreto n!l235/95- PMM, de 03 de-abril de 1995 e fina)men· 
te o gue consta nos autos do Requerimento S/N1, dat~tdo de 02 de 
março de 2000. 

~ DECRETA: 
. lut. 1• - F)(ONERAR A. P~DlpO o servidor ERTZ CLARK 

MELINDRE tios SANTOS, mattfculéf n11 6~<JS11•9', do Quadro de Pro
vimento EfetiVo do ·Grupo Ocupac onal do Magistério do Municlpio de 
Macapá - ·PrEt{eitura MUnicipal, ocupanta da CategQria Funcional de 
Professo-r de ~ortuguis, classe O, sub-classe C, nível 01 , lotada na 
Secretatia Municipal de Educação e COiture/SEMEC, a contar do dia 
02 de matço de 2000. • 

Art. 211 - A Secretatia Municipal de Administração, através do 
Departamento de Recursos Humanos, tomará a medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto. 

M. 3!1 - Este Detreto entra em Vigor, a partir do dia 02 de 
matçôde 2000, revogadas as dfsposlções em contrário. 

Paláóio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 19 de Junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta. Secretaria Municipal de Administração, aos 
• 19 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA. NEUCILA be OLIVEIRA 
SE'CRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. DECRETO NV 1041/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V da 
Lei Orgânlta do Municfpio, combinado com o disposto da Lei n° 479/92 
- PMM, anexo V, inciso XIX e, finalmente o que consta no Processo 
Admlnlstratlvo n• 216/2000- PMM, datado de 23 de fevereiro de 
2900. 

DECRETA: 
Art. 10. CONCEDER AUXILIO À DEPENDENTE ESPECIAL, 

a senhora MARIA LIMA DE SOUZA. pensionista do ex-servidor inativo 
CLEMENTE CASTRO DE SOUZA. 
, · Parágrafo Único - O auxmo de que trata este 

artigo, será pa9o mensalmente a beneficiária, a base de 30% (trinta por 
cento) dos proventos recebidos-pela, penslooJsta. · • 

Aft. 2~ - Os efeitos financeiras do preseíJ..Ie Decreto, passa a 
vigorar, a contiU' do dia 23 de feverelcro de 2000, &e conformidade com 
o disposto no parágrafo 111 do Art. 401, da LeJ Orgânica do Municfplo de 
Macapá. • 

: Art. 3- - Esre Decreto entra em vigor, à contar do dia 23 de 
fevereiro de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 1g. de junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
"' 19 dlas do mês de Junho de 2000. 
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MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
S~CRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nt 104212000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 1 e v da 
Lei Orgânica do Munlclplo, de 20 de Junho de 1992 e considerando o 
disposto no Art. 69, Inciso I da Lei nv 133Í80, de 26 de dezembro de 
2000, e o que consta nos autos do Processo Administrativo n• 
713/2000 • PMM, datado de 31 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • EXONERAR A PEDIDO a serVidora EDINERI DA 

SILVA LEITE, matricula nv 400242.4, do Quadro de Provimento Efetivo 
do Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da Categoria 
Funcional de Programador, classe A, nlvel 01, a contar do dia 31 de 
maio de 2000. · 

Art. 2• • A Secretaria Municipal de Administração, através do 
Departamento de Recursos Humanos, tomará as medidas necessárias 
para cumprimento do presente Decreto. 

Art. 3• - Este Decreto entra em vigor, a partir do dia 31 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. · 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 19 de Junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
19 dias do mês de Junho de 2000. . 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL.OE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nt 104312000, DE 19 DE JUNHO DE 2000. 

ABRE, NO ORÇAMENTO VIGENTE, ÇR~DITO 
SUPLEMENTAR NO VALOR DE R$ 29.900,00 
E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. : 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso de suas 
atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Munlclplo, em seu Art. 
222, Inciso V, e Art. s•, Inciso I da Lei n• 1016199 da PMM. 

DECRETO:-
Art. 11 • Fica aberto no Orçamento Vigente, Crédito Suple

mentar, no valor de R$ 29.900,00 (vinte e nove Mil e novecentos reais), 
conforme o Anexo I constante do presente Decreto. 

Art. 21 • Os recursos necessários à execução tto disposto no 
artigo anterior, decorrerão de anulação de dotações, conforme Anexo 11 
constante do presente Decreto. · 
~ Art. 3R • Este Decre~ entra em vigor na data de sua publlca-

çao, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio LAURIIi.DO DO S SANTOS BANHA, em Maca-

pá, 19 de Junho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES 
SECRETÁRIO DA SEMPLA 

ANEXO AO DECRETO N.• 1043 de 19 DE JUNHO DE 2000. 

ANEXO I 
SUPLEMENTAÇÃO 

2001-GABINETE CIVIL- GABIC 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA 

03070202. Coord. E Controle 

002 dos Serv. Admln. 3132.00 

DoGABIC 

Total 

R$1 00 
' . VALOR 

29.900 

29.900 

ANULAÇÃO • 

2001 -GABINETE CIVIL • GABIC 
R$1 00 • 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

03070202. Manutenção das 

003 Atividades Ad- 3132.00 13.500 

mln.das Agências 

Distritais 

Total 13.500 

2101-GABINETE MILITAR· GABIM 
R$1 00 

' 
CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

06300212. Coord.Controle dos 

005 Serviços Admln. Do 3132.00 16.400 

GABIM 

Total 16.400 

DECRETO N• 104412000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Municlpio, de 20 de junho de 1992, e tendo em vista o 
disposto nos autos do processo administrativo n11 0081512000. 

DECRETA: 
· Art. 11 • OUTORGAR a permissão para explorar o serviço de 

Transporte Individual de passageiro- TAXI . sob a matricula TX.0291 , 
em caráter precário por 03 (três) anos ao (a) Senhor (a) CARLOS E
DUARDO MELLO SILVA, nos termos da Lei nll 364/90- PMM. 

Art. 2i - Fica vedado ao Permissionário, ceder, transferir, ou 
locar, sob qualquer hipótese, a placa objeto da presente Permissão de 
Uso. 

Art 31 • Fica REVOGADO o Decreto n• 1n12ooo, de 
23.02.2000 em favor do Sr(a). ALBERTO ANDR'ADE CRUZ. 

Art 41 • Este Decreto entra em vigor na data de sua publica
ção, revogada as disposições em contrário. 

D~·SE CI~CIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE-sE 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 20 de junho de 

2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

DECRETO N'1045/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de suas a
tribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso I e V, da Lei Or
gânica do Munlcfplo, de 20 de Junho de 1992, combinado com o Regu
lamento aprovado pela Lei nV 364/90- PMM, de 26 de março de 1990, e 
ainda o que consta no Processo Administrativo n11 116811998 - EMTU. 

DECRETA: 
~ 1• • Fica OUTORGADA em Car6ter Pre~rto pelo prazo 

de 03 (Três) anos, contados da assinatura deste Ato, a Permissão nV 
TCF 0063 de propriedade do Munlclplo de Macapá para ADILSON DA 

SILVA GOMES, explorar o Serviço de transportes de Cargas e Freta· 

mento no Munlclplo de Macapá. 

Art 21 • Fica vedado ao Permissionário( a), ceder, transferir ou 

locar, sob qualquer hipótese, a presente permissão de uso. 

Art se • Este Decreto entra em vigor na data de sua publica

ção, revogad~ as disposições em contrário. 

Dê·SE CiêNCIA, REGISTRE-sE E PUBLIQUE.SE. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 20 de Junho de 

209<2, .... 
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R$1 00 I 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

02040142. Coord. E Controle 

008 dos Serv. Admln. 3131 .00 4.000 , 
DaPROGEM 

Total 4.000 

2301 -AUDITORIA GERAL DO MUNICfPIO- AUDIM 
R$1 00 . , 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

03070212. eoord. E Controle 

009 dos Serv. Admln. 4120.00 10.000 

DaAUDIM 

. 
03080322. Auditoria Orçamen-

010 tátia, Contábil, 3132.00 15.000 

Financeira e Nor· 

mas. 

Total 25.000 

3001-SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE E 
TURISMO- SEMAT 

R$1 00 , 
CÓDIGO ESPEÇIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

03100592. Implantação do · 

039 Sistema de Dados 3120.00 10.000 

Ambientais 

Total 10.000 

2301-AUDITORIA GERAL DO MUNICfPIO- AUDIM 
R$1 ,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALO.R 

03070212. Coord. E Controle 

043. dos Serv. Admin. 4110.00 30.000 

DaSAMTAC 4120.00 10.000 

15814832. Assistência e Cri· 

044 ança e ao Adoles- 4120.00 25.000 

c ente 

15814832. Manutenção dos 

045 Conselhos Municl- 4120.00 9.000 

pais 

15814862. Assistência à Pes-

048 soa Idosa, Carente 3131.00· 10.000 

e Deficiente Flsico. 4120.00 10.000 

15814872. Apolo ao Desen-

049 volvlmento Com uni- 4110.00 10.000 

tárlo e Enfrenta· 

manto a f:'obreza 

Total 104.000 

3201 -SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE - SEMSA 
R$1,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA VALOR 

13754282. Manutenção do 

054 Fundo Municipal de 3214.00 22.000 

Saúde 

Total 22.000 

3301-SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E 
ABASTECIMENTO - SEMAB 

R$1 ,00 

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO NATUREZA ,VALOR 

03070212. Coord. E Controle 

055 dos Ser'v. Admln. 4120.00 5.000 

DaSEMAB 

04160962. Apolo ao abasteci- 4110.00 

056 manto Alimentar 30.000 
\ 

Total 3S.OOO 

DECRETO NR 104912000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

lei Ç>rgânfca da Munlcfpio de Macapá • AP, e considerando que se faz 

necessário Prover Cargos Públicos para Q Quadro de Pessoal Efetivo do 

Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con

curso Público. realizado em Macapá • AP, da acordo com o Edital n.11 

4.2/98 - SEMADIPMM, datado de 04 de março de 1998 e, Edital de 

Convocação n.11 4.8198- SEMADIPMM. datado de 28 de maio de 1998 

e, considerando o disposto na Lei n.9 931198- PMM, que altera dlsposl· 

tlvos da Lei n.a 479/92 - PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria naves 

Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, data

da de 03 de Junho de 1998. 

. DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfpio de Ma.,capá - Prefeitura Municipal, LEILA DO SOCORRO DA 

SILVA MORAIS, para exercer a Categoria Funcional de Médico Pneu

mologlsta, classe A, nfvel 1, do Grupo Ocupacional de Atividade de 

Nfvel Superior, a partir do dia OS de junho de 1998. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia os de . 

Junho de 1998, revogadas as disposições em contrária. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

2000. 
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ANN(BAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munlêípal de Administração, aos 

21 dlas do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NG 105012000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de su~ a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da · 

Lei Orgânica do Município, e o que consta no Otrclo n• 50212000 -

GAB/SEMEC, datado de 16 de junhp de 2000. 

DECRETA: 

Art. 11 • EXONERAR MARIA DE NAZARÉ COUTINHO DA 

COSTA. da Função Gratificada de Secretária da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Josafá Aires da Costa - código CAI.201.3, do 

Grupo de Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria 

Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 19 de 

junho de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor, a partir do dia 

19 de junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

, Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju

nho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 1051/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. W ..., 
incisos I e 11 , da Lei Orgânica do Municlpio, e o que consta no 

Otrclo nR 502/2000- GAB/SEMEC, datado de 16 de )unho de 

2000. 

DE .::TA: 
Art. 11 - NOM~AR VALER:ANO JArfA, para exercar a Fun

ção Gratificada de Secretário da Escola Municipal de Ensino Fundamen

tal Josafá Aires da Co&lü - código CAI.201.3, do Grupo da Chefia a 

Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal de Edu

cação e Cultura/SEMEC, a contar do dia 19 de junho de 2000. 

Art. 2' • Este Decreto entra em vigor. a partir do dia 19 de 

junho de 2000, revogad~ as ·"ltsposlç..Jc,s em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS ~ANTOS BANHA, 21 de junho de 

2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 

. PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NG 1052/2000- PMM 

O PREFEITO MUNIC(pAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da 

Lei Orgânica do Município, e o que consta no Offclo n1 499/2000 -

GAB/SEMEC, datado de 31 de maio de 2000. 

DECRETA: 

Art. 11 ·NOMEAR OSVALDINO DA SILVA SALES, para e

xercer a Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental Esforço Popular - códlgo CAI.201 .3, do Grupo de 

Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria MunlclpaJ 

de Educação e Cultura/SEM EC, a contar do dia 31 de maio de 2000. 

Art. 2' • Este Decreto entra em vigor, a partir do dia 31 de 

Maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANN(BAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho da 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA'MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. 
DECRETO NG 1053/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, us.ando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e 11, da 

Lei Orgânica do Munlcfpio, e o que consta no Offclo n1 499/2000 -

GABJSEMEC, datado de 31 de maio de 2000. 

DEC~ETA: 

Art. 11 ·.NOMEAR RONILSON LOPES RABELO, para exer

cer a Função Gratificada de Diretor Adjunto da Escola Municipal de 

Ensino Fundamental HILDEMAR MAIA - código CAI.201 .3, do Grupo de 

Chefia e Assistência Intermediária - CAI.200, da Secretaria Municipal 

de Educação e Cultura/SEM EC, a contar do dia 31 de maio de 2000. 

Art. 2' • Este Decreto entra em vigor, a partir do dia 31 de 

Maio de 2000, revogadas as dlsPÇ>slções em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANN(BAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIP.AL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO NI10S412000- PMM 

O PREF~O MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribu1ç6es que lhe ~o conferidas pelo Arl222, Inciso I e V, da Lei Or

gânica do Munlcfpio de Macapá e o que consta no Offclo n1 300/2000 -
\ 

GAB/PRESIT~EIAP, datado de 11 do abrO de 2000. 

RESOLVE; 

Art. 1• • COLOCAR À DISPOSIÇÃO DO TRIBUNAL REGIO. 

NAL ELEITORAL DO AMAPÂ·TREIAP, a servidora LIUAN VASOON· 

CELOS DA NOBREGA, matricula nD 400137.5, pertencente 80 Quadro 

de ProVImento EfetiVo do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Munlcfpal, 

ocupante da Categoria Funcional de Operador de Computador, ctasse 

A, nfVel 01 , lotada na Secretaria Municipal de Planejamento e Coorde

nação GeraVSEMPI..A, ÇOM 0NUS PARA ESTA' Municipalidade. 

Art. 2!1 • Este Decreto entra em vigor, na data de aua publica

ção, revogadas as~ em~· 

2000. 

Pa.IAclo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANN(BAL BARCE}.LOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA N.EUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NR105Sfl000- PMM • 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições que lhe são conferidas pelo Art. 222, Inciso I e V, da Lei Or

gânica do Munlofplo de Macapá e o que consta no Offclo n1 25212000 -

GABIPRES/TREIAP, datado de~~ de março dé 2000. 

RESOLVE: 

Art. 1• - COLOCAR À DlSPOSIÇÃO 00 TRIBUNAL REqtO· 

NAL ELEITORAL DÔ AMAPÂ·TREIAP, o fervldor IZAN DA SILVA 

RODRIGUES, matrfcula nD 050081 .0, pertencente ao Quadro de Provi

mento Efetivo do Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante 

da Categoria Funcional de Técnico Agrfcola, ctasse A, nfvel 01, lotada 

na Secretaria Municipal de Meio Ambiente e Turismo/SEMAB, OOM 

ONUS PARA ESTA Municipalidade. 

Art. ~ - Este Decreto entra em vigor, na data de sua publica

ção, revogadas as disposições em contl'átlo. 

2000. 

PaJ6cJo LAURINDO DOS S.ANTOS BANHA, 21 ct. Junho ele 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEiTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PubiJcado n~ta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1057fl000- PMM 

O !?REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuiçõe~ legais que lhe são conferidas pelo Art 222, Incisos I e rv da 

Lei Org~ca do Munlclplo, de 20 de junho de 1992 e o que Cónsta nos 

autos do Otrclo nD 58112000 - OAB/~EMSAIPMM, datado de 05 de 

junho de 2000. 

DECRETA! 

Art. 1• - EXONERAR A PS>IDO ROBSON GUALSERTO 

OSÓRIO, 'Cio Quadro de Provtmento Erats\lo em Comissão de Chefe do 

Centro de Sallde do Congós, correspondente 80 Código OAS.1 01.1, do 

Grupo de Direção e Assessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria 

Municipal de SaOdet'SEMSA. a contar do dia. 30 de junho de 2000. 
Art. 2!1- Esta Decreto entra fim vigor, a partir do dia 30 de 

junho de 2000, revogadas as disposições em contn\tlo. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARI,A NEUCILA DE OUVEJRA 

SECAETÁPUA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl105812000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições. legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V. da 

Lei orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 

necessário Provar cargos PObllcos do Magistério Municipal pelas pes· 

~ concursadas e aprovadas no Concurso Pllbllco reallmdo em Ma
capá- AP, de aool'do com o .Edital n.1 00112000- SEMADIPMM, datado 
.de 20 de Janeiro de 2000 e, Edital de Convoc:açiO n.• 1.!WOOO- SE· 

MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. . . 

DECRETA: 

AÍ't. 1• - NOMEAR para o Cargo dé Provimento Efetivo do 

Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ALBERY AMARAL FLE

XA, para exercer a Categorla Functonal de Pedagogo, ~· B, nlvel 
01, do Grupo de Ocupacional de atividade de Nfwl Superfor, a partir do 

dia 11 de maio de 2000. 
Art. 21 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 11 de 

mato de 2000, revogadas as disposições em oon1rárlo. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANN(BAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstraçlo, aos 

21 dias do mês de Junho de 2090· 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNI.CIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N" 105912000- PMM : 

O PREFEITO MUNJCIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 

necessário Prover Cargos Pllblicos do MagistériO' Municipal pelas pes

soas concursadas e aprovadas no Concurso Pllblico realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.1 00112000- SEMADIPMM, datado 

de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.o 1.912000- SE

MAO/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 

Art. 11 - NOMEAR para o cargo de Provimento EfetiVO do 

Municiplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ALDETE PESSOA DO 

R~GO, para exercer a Categoria Funcional Qe Pedagogo, classe B, 

nlvel 01 , do Grupo de G>cupacional de atividade de Nlvel Superior, a 

partir do dia 12 de maio de 2000. 

M 20- Este Decreto entra em vigor a partir do dla 12 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho da 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

DECRETO N'1061/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL pE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá!AP, e considerando que se faz 

necessá.rlo Prover Cargos PObllcos do Magistdrio Municipal pelas pes

soas concuntadas e aprovadas no Concurso Pllbllco realizado em Ma

capá - AP r de acordo com o Edital n.1 00112000 - SEMAD/PMM, datado 

de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Conyocação n.' 1.912000- SE· 

MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlciplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ANA BELA MARINHO 

CARDOSO, para exeroer a Categorla Funcional de Pedagogo, classe B, 

nfvel 01, do Grupo de ~clonal de atividade de Nfvel Superior, a 

partir do dia 17 de maio de 2000. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor a partir do dla 17 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração! aos 2000. 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MAR.IA NEUCILA DE OUVEJRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl106012000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Município de Macapá/AP, e considerando que se faz 

necessário Prover Cargos Pllbllcos do Magistério Municipal pelas pe.s

soas concursadas e aprovadas no Concurso Ptlbllco raallzado em Ma

capá - AP, de acordo com o Edital n.1 001/2.000- SEMAOIPMM, datado 

de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.o 1.912000 - SE

MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 

Art. 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá- Prefeitura Municipal, ALTEVIR PEREIRA SAR· 

MENTO, para exeroer a Categoria Funcional de Educação Artfstlca. 

classe B, sub-classe B. nlvel 01, do Grupo de Ocupacional do Magisté

rio Municipal, a partir do dia 11 de maio da 2000. 

Art. 21 - E~ Decreto entra em vigor a partir do dla 11 de. 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ . 

PubOcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DI! OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ANMBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÂ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 106212000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usànc:to de suas a
tribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 

necessário Prover Cargos rabllcos do Magistério Municipal pelas pes

soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma

capá- AP, de acordo com o Edital n.e 00112000- SEMADIPMM, datado 

de 20 de Janeiro de 2000 e, Edital de Con~ção n.8 1.9/2000- SE

MAD/PMM, datado de 09 de melo de 2000. 

DECRETA: . 

Art. 1•- NOMEAR para o Cargo de Provimento EfetiVO do 

Municlplo de ~capá - Prefeitura Municipal, ANA CLEONICE DOS 

SANTOS, para exercer a· Categoria Funcional de Professor de Psicolo

gia_. classe B, sub-classe B, nrvel 01, do Grupo de Ocupacional do Ma

gistério Municipal, a partir do dia 16 de tnalo de 2000. 

Art. 28- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 

maio de 2000, revogadas as dlsposlções em contrál1o. 

2000. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

\ 
I 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 106312000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a

tribuições legais que lhe são conferidas pelo Alt. 222, Incisos I e V, da 

Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 

necessárlo Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Pllbllco realizado em Ma

capá - AP, de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMAD/PMM, datado 

de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.o 1.9/2000- SE

MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

·DECRETA: 

Art 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ANDR~ RAYOL DO 

NASCIMENTO, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, 

classe 8, nlvel 01, do Grupo de Ocupacional de atividade de Nlvel 

Superior, a partfl' do dia 10 de mato de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vtgor a partir do dia 10 de 

maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretarta Municipal de Administração, aos 

21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCJLA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 1064/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe sêo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos P(bllcos do Magistérfo MlW\Iclpal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso PllbUco realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 001/2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000- SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 1• • NOMEAR pera o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ANDRéA RéGIA DA 
SILVA DIAS, para exercer a categoria F~nclonaf de Professor de Edu
caçAo, classe 8, sub-classe 8, nlvel 01, do Grupo de Ocupacional do 
Maglstérfo Municipal, 8 partir do dia 11 de mato de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor 8 pertlr do dia 11 de 
maJo de 2000, revogadas as disposições em contrárto. · · 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANMBAL BARCELLOS 
PREFEITO MU~ICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

DECRETO N' 106512000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tnbuições legais que lhe são conferfdas pelo Art. 222, lncl.sos I e V, da 
Lei Organlca do Munlclplo de Macapá/AP, 8 considerando que se faz 
necessárfo Prover Cargos Pllbllcos do Maglst•rlo Municipal pelas pes
soas concursadas 8 aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá - AP, de acordo com o Edital n.• 00112000 - SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.• 1.912000- SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlc(plo de Macapá - Prefeitura Municipal, ARCIMONE FRANÇA 
TRINDADE PENAFORT, para exercer a categoria Fundonal de Peda
gogo, cfasse B, nlvel 01, do Grupo de Ocupacional de atividade de Nlvef 
Superior, a partir do dia 12 de maio de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 12 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrãtlo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 
2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

· DECRETO N' 106612000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a
tribUÇões legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e v, da 
Lei Org4nlca do Municfplo de Maoapá/AP, e considerando que ae faz 
necessário Prover cargos Pllbllcos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Pllbllco realizado em Ma
capá- AP. de acordo com o Edital n.o 00112000 - SEMAOIPMM, datado 
de 20 de Janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.1 1.1112000- SE
MADIPMM, datado de 22 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 1' · NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Moolcfpal, ClÁUDIA MARIA BAR· 
BOSA DIAS, para exercer a Categoria Funcional de Professor de Por
tuguês, classe B, sub-classe B, nlvel 01, do Grupo de Ocupacional do 
Magistério Municipal, a partir do dia 29 de maio de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 29 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrárlo. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Jll\ho de 

ANNfBAL BARCEllOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

PubUcado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NR 106712000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÃ. usando de suas a
tribuições legais que lhe sêo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de MacapáiAP, e considerando que se faz 
necessár1o Prover Cargos Pllbllcos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Pllbllco realizado em Ma
capA- AP, de acordo com o Edital n.11 00112000 - SEMAOIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e. Edital de Convocação n.11 1.912000 - SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Mll"llclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, CLAUDIA MONTEIRO DE 
AQUINO, para exercer a categoria Funcional de Pedagogo, classe B, 
nlvel 01 , do Grupo de Ocupacional de atividade de Nlvel Superior, a 
pertlr do dia 16 de maio de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maJo de 2000, revogadas as dlsposlç6es em contrárfo. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 
2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA ANNrBAL BARCELLOS 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

oc IIQUl10 l 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl106812000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a
trlbufções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222.· Incisos I e V, da 
Lei Orgênica do Munlcfpio de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.a 001J2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.12J2000- SE· 
MAD/PMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municfpio de Macapá- Prefeitura Municipal, CLAUDIO AFONSO SOA
RES, para exercer a Categoria Funcional de Professor de Psicologia. 
classe B. sub-classe B, nfval 01, do Grupo de Ocupacional do Magisté
rio Municipal, a partir do dia 05 de junho de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 05 de 
Junho de 2000, revogadas as disposições em contrár1o. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretar1a Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl106912000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgênlca do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP. de acordo·com o Edital n.a 001J2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000 - SE· 
MADIPMM, datado de 09 de malo de 2000. 

DECRETA: 
Art 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, CLEINA ROSANGJLA 
SANTOS DA FONSECA, para exercer a Categoria Funcional de Peda· 
gogo. classe B, nrvel 01, do Grupo de Ocupacional de atividade de Nlvel 
Superior, a partir do dia 16 de maio de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNrBAL BARCEU.OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl107012000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a· 
tribulçOes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.1 001J2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de Janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.1 1.912000- SE· 
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 1R- NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de ~ - Prefeitura Municipal, DÉBORA UMA MONTQ
RIL DE ARAÚJO, para exercer a Categorla Funcional de Professor de 
Ciências, classe B, sub-classe B, nfvel 01 , do Grupo de Ocupacional do 
Magistério Municipal, a partir do dia 16 de maio de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em Yigof a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICiPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1071fl000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal- pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.a 001J2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.9J2000- SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Etellvo do 

Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, DAMARIS GERALDO 
FERREIRA DE SOUZA, para exercer a categoria Funcional de Peda· 
gogo, classe B, nlvel 01 , do Grupo de Ocupacional de atividade de Nível 
Superior, a partir do dia 17 de maio de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 17 de 
maio de 2000. revogadas as disposições em contrár1o. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCElLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NII1072J2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a· 
tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necassário Provar Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 001/2000 - SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.8 1.912000- SE· 
MADIPMM, datado de 09 de malo de 2000. 

DECRETA: 
Art 111- NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ELZAMIR DE LEMOS 
BASTOS DA GRAÇA. para exercar a Categoria Funcional de Ciências, 
classe B, sub-classe B. nfvel 01 , do Grupo de Ocupacional do Magisté
rio Municipal, a partir do dia 18 de maio de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor a palfir do dia 18 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

DECRETO N11 1073/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a· 
tribulções legals que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfpio de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do MaQistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 001J2000 - SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.1 1.12/2000- SE· 
MADIPMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
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M 1' • NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo do 
Município de Macapá- Prefeitura Municipal, Et.MA DO SOCORRO DE 

. SOUZA CRJSTO, para exercer a Categorfa Funcional de Pedagogo, 
cl.asse e, nfvel 01, do Grupo de Ocupacional de atividade de Nrvel 
Superior, a partir do dia 05 de Junho de 2000. 

Art. 2i. • Este Decreto e.ntra em vigor a partir do dia os de 
Junho de 2000, revogadas as disposições em Cbntrário. 

2000. 
· Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 áe Junho de 

ANNfBAL BARCEIJ..OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretarta Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARtA NEUOILA DE OÍJVEIRA 
. SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nt 1074/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usa,ndo de suas a· 
tribulções legais que lhe sâo conferidas pelo Art. 222, Incisos 1 e v. da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de MacapáiAP. ·~t considerando que se faz 
necesSário Pfover Cargos P\lbllcos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso PObUco reaDzado em Ma· 
capã ·AP. de acordo com o Edital n.• 001/2000- SEMADJPMM, datado 
de 20 dq janeiro de 2000 e, EdltaJ de Convocação n.a 1.1212000- SE· 
MADIPMM, .datado de 26 de malo de 2000. 

D~RETk . 
Art. 1' • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municrpio de Macapá- Prefeitura Municipal, EDfNE.RI DA SILVA LEI· 
TE, para exercer a Categoria Funcional de Professor de Matemática. 
classe B, sub-classe B, nfvel 01, do Grupo de Ocupacional do Maglstê· 
rio Municipal, a partir do dia 30 dê maio de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 30. de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Pálácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 21 de Junho de 

ANN(B.AL BARCEU.OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munlclpal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 200q. 

MARIA NEUOJLA DE OLIVEfRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

D~CRÊfO Nil1075J2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP~ usando de 
suas atribuições legais que lhe são conf. eridas pelo Art. 222, 
incisos l e V, da Lei Orgânica do Muntefplo de Macapá/AP, e 
considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos do 
Magistério MuniefpaJ pelas pessoas concursadas e aprovadas 
no Concurso Público realizado em Macapá - AP, ele acordo com 
o Edital n.0 001/2000 - SEMAD/PMM, datado de 20 de Janeiro 
de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.9/2000 - SEMAD/PMM, 
datado de 09 de maio de 2000. 

DECRET:k 
Art."111 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Eletivo 

do Munlcfpio de Macapã - Prefeitura Municipal, EDILEIA SOA~ 
RES ·PJRES, para exercer a Categoria Funcional de Matemática. 
.clas~e ~ sut)..~Jasse B, n(vel 01, do Grupo de Ocupacional do 
MagJsténo Murueipal, a partir do dia 18 de mato de 2000. 

Art. ~- Este Decreto entra em vigor a partir ·do dia 18 
de maTo de 2000, revogadas as dlsposJcaes em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SAN1"0S BANHA, 21 de Ju
nho de 2000. 

· ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCJLA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nil1076J2000- PMM 

O PREFEJTO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art 222, 

incisos I e V, da Lei Orgânica do Muntcfplo de Macapá/AP, e 
considerando que se faz necessário Prover CatgOs Púbtlcos do 
Magistérl.o Municipal petas pessoas concursadas e aprovadaS 
no C~ncurso Púbhco reallzado em Macapâ • AP. de acordo com 
o Edl:taJ n.8 001/2000"- SEMAD/PMM, datado de 20 de janeiro 
de 2000 e, Edital de Convocação n.0 1.~ 212000 - SEMAOIPMM, 
datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1t • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Munlcfplo de Macapâ - Prefeitura Munl=l· ai, HE.LOA SO. 
CORRO COSTA DA SILVA. para exercer a orta Funcional 
de Pedagogo, classe B; nfvel 01, do Grupo de clonal de 
atividade de Nrvel Superior, a panfr do dia os de junbo de 
2000. . 

Art. 2" • Este Decreto entra em vtiir a partir do dla 05 
de Junho de 2000, r~vo_gadas as dJsposl s em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS S · . OS BANHA, 21 
de Junho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PAEFE.ITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

PUblicado nesta Secrelari!i Municipal de Administração, 
aos 21 dias do mês de Junho de 200p. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL OE ADMlNtSTRAÇÃO 

DECRETO Nil1o77/2ooo-PMM 

O PREFEITO MUNJCfPAL DE MAOAPA, usando de 
suas atribuições fegals que lhe ·sao conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e 
considerando que se faz necessário Prover Cargos Pl1bllcos do 
Magrstério Municipal pelas pessoas concursadas e aprovadas 
no Concurso Pllbllco realiZado em MacaDá • AP. de acordo com 
o Edital n.8 00112.000 - SEMAOIPMM, datado de 20 de Janeiro 
de 2000 e, Edital de Convocaçao n. 8 1.912000 - SEMAOlPMM, 
datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art~ 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do MunlcfpJo de Macapá - Prefeitura Municipal, KEl'E-ANI' 
FERREIRA NERV. para exercer a Categoria Funcional de Pe
dagogo, classe 8, nfvel 01, do G~o de Ocupaclonal de ativi· 
dade de Nível Superior, a partJr do tfla 18 de mato de 2000. 

Art. 2ll ·Este Decreto entra em vigor a partir do~dla 18 
de mato de 2000, revogadas as "disposições em contrário. 

Palâclo LAUAINOO DOS SANTOS BANHA. 21 de Ju· 
nho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL OE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Munfclpal de Admlnlstração, 
aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCLLA DE OLIVElRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N!i1 07812oao- PMM 

O PREFEITO MUNJCIPAL DE MACAP.A_ usando de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
Incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlcf~ de Maccái.AP, e 
consfderando que se faz necessário Prover Cargos Ptlbliéos do 
Ma..CJlstério Mumcfpal pelas pessoas concursadas e aprovadas 
no Concurso Ptlbltco realizado em Macapá. • AP de acordo com 
o Edital n.e 001/2000 - SEMADIPMM, datado de 20 de Janeiro 
de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000 - SEMAOIPMM; 
datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: . . 
Art. 1ll· NOMEAFI para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Munlcfplo de Macapá- Prefeitura Municipal, KEU.YANE 
DINlZ SHERRlNG, para exercer a Categoria Funcional de Pe
dagogo, classe 8, nrvel 01, do Grupo de Qcupacional de ativi
dade de Nfvel Superior, a partir do dia 16 de mato de 2000. 

Art. 2o. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 
de mato de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURfNDO DOS SANTOS BANHA. 21 de Ju
nhode2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEtTO MUNICIPAL DE MACAPÁ 
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Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

""ARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N11 1079/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACêPÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V, da Lei Orgânica do Municrpio de Macapá/AP, e 
considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos do 
Magistério Municipal pelas pessoas concursadas e ·aprovadas 
no Concurso Público realizado em Macapá - AP, de acordo com 
o Edital n.11 00112000 - SEMADIPMM, datado de 20 de janeiro 
de 2000 e, Edital de Convocação n.1 1.9/2000 - SEMADIPMM, 
datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. I o - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efeti

vo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal. KÁ TIA 

REGINA VIANA SENA. para exercer a Categoria Fundnnal de 
Pedagogo, classe B. nívl!l O I. do Grupo de Ocupacion:1l de 

atividade de Nível Superior. a partir do dia I I de maio de 2000. 
Art. 2° - Ro;te Ot.'Crcto entra ent vigor a partir dn dia li 

de maio de :!000. rcvo!!adas as disposições em contrário. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 

de Junho de 2000. 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Puhlicado nesta Secretaria Municipal de Administra
ção. ans 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OI.IVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL Dfi ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll108012000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atrihuiçi>es legais que lhe sãu conferidas pelo Art. 222. 
im:ism. 11.' V. da l.d Orgânica do Município de Macap:VAP. c 
considerando que se faz necessário Prover Cargos Púhlicos do 
Magistério Municipal pelas pessoas concursadas c aprovadas no 
Concurso Púhlico realizado em Macupá- AP. de acordo com o 
Edital n.o 001/2000 - SEMAD/PMM, datado de 20 de janeiro 
de 2000 e, F.dital de Convocação n.0 1.1 212000 - SE
MAD/PMM. datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. I"- !"0~1EAR 11.1r.1 o C..rgo ~ J>ru\illk:lllo 1:::1\:tim du Municí

pio <k M:~c:apd - Prcl~·nur.t Mumdpal. LUZII':I:.IE IMR80SA MAC'IEL I>AS 
MERCÊS. ran• t'XCI•W li (';ll~'!lUriõl Fundunõll tk P\.'tla);!ogt), cla~sc 8 . ní\'d OI. 
du Gruru <k Oo:up:~t·•n.ol d.· all\"toi~tlc de !"iwl <;upcrior. a (lartir oo dia 05 de 
junho de 2(KJII. 

An. ~ - J!,le llo.'l.'l\'lu \.'lllr.t em \'Ígor a partir du dia 05 de junho de 
20()(), rcvogadw; u~ dhpoSi'\ÕC~ em conlrário. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO ~IUNICIPAL DF. MACAPÁ 

Puhlio:aclu ~"'" ~..:n:taria Munio:ipal de Admincnr.u;ãu. o~ 21 dill.'! 
do 111(.\s de Junhu de 2111111. 

MARIA NEUCILA I>F. OI.IVF.JRA 
SECRETÁRIA ML'NICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 108112000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de sua.~ nlrihui
o,-&s legais que lhe são conferidas pc:lo Art. 222. incisos I c V. da Lei Orgânica 
oo Município <k MIICopá/AP; e .:unsidcr.mdo que s.: faz lk.''I.'Sllário Pnwcr 
Cargos Púhlic;us du M:13ist\.~O Municirul rc:llls Jlt.'!.SUllll concursada.~ e apm"a
dns no Concul'liO Púhlico Nalil.lldu em Mw:upá - AP. c.k: a~·ordo com o Editul n.• 
001/2000- SEMAI>IPMM, daludo c.k: 20 <k:jancim c.k: 2000 c, Edilal c.k: Cun
vm:ação n.• 1.91211()(1 ·- SEMAI>/PMM. datado~ O'l de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. I" - NOMEAR raru o Cargo de Prnvin~:ntu Efc1ivu du Municí

pio de Mo.:npó- l'n.'f\.-itur.t Municipal. WIZ AFONSO ARAÚJO CARilOSO, 
paro cxcrwr a CUI'-'tluriu Funcil'lllll de ~'\13gt)go. cla.'sc R. niwl () J. dn Grupo 
de Ocup:!Ciunal de atividade de !lliwl Supt.'lior. a p:trtir d~t Jia 19 de maiu de 
2000. 

An. 2"- F..,.le ll\:cn:lu enlm em \"lgor a partir du dia I'J de maio de 
2000. n:mg:lda.~ :lli di~(XJSio;ücs em .:untr.iriu. -

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfHAL BARCELLOS 
PREJ-'EITO MUNICIPAL DE MACA PÁ 

Publicado nesta ~'l.'n:laria Municipal de Athninistroo;ào, ao'! 21 Jia.~ 
do mC"ll de Junhtl de liMXI. 

MARIA Nl:mCII.A DE OI.JVF.IR:\ 
SECRlnARIA ~ll.'XICIJ>AL I>E AI>~IISISTR:\~'AO 

DECRETO N' 108212000- PMM 

O PREFEITO Ml1NICII'AL DE MACAPÃ. U!oõ!ndo de KUU.\ ;urihui
çõcs legais que lhe ii\11 conferida.~ pelu Art. 222. inl' IMIS I c V. ® Lei OJ1!~inicu 
do Muni.:Cpin de M~~<.•upá/ AP. c !:nnsidcnlndu qul' li\.' lu 11\.'\.'CSSúrio l'nl\-cr 
Cargos Púhlktl$ do Magisttirin Munkipal pclu.'! JX."llSuas eoncul'!ludwc c :lflnl\'U

da'! nu Cnncun.o Púhlién n:aliJ.ndtl em M~~~:upú - AI'. ~~ ucnrún cum u Edilal n." 
1.1{11/2000- SEMAD/PMM. dutudo de 20 d<.' ja~Íl\l de .!OIXI c. Edital de ('un
vucru;ão n.• 1.9120<111 ·- SEMAIJIP~1M, dm:ldu de 09 de mniu d.: 2000. 

DECRETA: 
Art. I"· NOMEAR paru u ('~1 de l'nl~intcntu Ekll\11 o.lt• !\luni.:i

pio <k Mocapd- Pn:fcitur.a !\lunkiral. Lt 'CIO FI.A \'10 Ll"ll JIEl':llEKSO~. 
pam exercer a Calcguria Fun.:ional de 1\."ttagoj,!ll. das.~e B. ni\-cl OI . Llu <lrupu 
de Ocuracional de lllhida.Jc de Nível SuJlt.'linr. a l"l:trtir do dia li de mnh1 tlc 
211110. 

Art. 2" - E.~IC l:k.'l:n:tu ~·n(r.t em \'Í~t•r a rartir dn diu li tk• matu de 
20<10. revogadas a.~ di~puSÍ'\ÕI.'S em contrário. . 

2000. 
Palácio LAUAINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

A:-!NrHAI. BARCEIJ ... OS 
PREJo"EITO MU!'o:ICIPAL DE MACA I' À 

Puhh.:ado nc~la s~-..·rc~aria ~lunidpal ..11.' Adminislrn.;àu. ao~ .:! I dia:. 
du més de Junhu d.: 21KIII. 

MARIA !I:Et:CU,~\ DE Ol.IVF.IRA 
SECRETÁRIA ~lt:l'õiCIPAL DE ADMIXISTRA~·Ão 

DECRETO N' 108312000- PMM 

() PREFEITO MUNICIJ>AL DE MACAPÁ, usrutdo de 5uas olrihui
çõcs legnis qut' lhe llilo cónferidas pelo Alt: 222. incisos I e V. du Ll.'i <>tpnicu 
do MunicCpio de Mll4!apá/AP. c co~iderondo que se fal neecssáriu l'nlVcr 
Cargos Pllhlicos oo Magistério Municipal pelas pcssuas concursada.~ c aprova
das no Concurso Púhlico realiz.ado em Mat.':lp;i - AP. de a.:onJu t.'tltll u Edital n." 
001/2000- SEMADIPMM. datado de 20 de: j:~ncim de 2tl00 c. Edirnl de Con
vocação n." 1.9/2(11.1()- SEMAI>IPMM. dul:l.du de OIJ de maio de 211110. 

DECRETA: 
An. 1•- NOMEAR paru o Cargu de Pru\·inll..'llto Ef.:tivo dtt Municf

pin de M111.-upá- Pn:fcitur.t Municipal. UVANIIJ)E GÓES FERREIRA. paru 
excn:cr a Cotegurill Funcional ti.: l'cdagogu, ela.~$.: 8 . nCvcl OI. du Grupu de 
Ot.:upacionol de atividade d..- Nível Superior. u partir du dia 12 de maio de 20CIO. 

Art. 2"- Elite IÃ'Cn:lo cntr.t em vigor a partir do dia 12 de maio de 
2000, revogada.~ as diSJXlSic;õcs em t.'tllllnlrio. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 Qe Junho de 

AlliNrBAL BARCP..U.OS 
PREFEITO MUXICIPAL DE MACAPÁ 

~hli.:adu nc~ta S..'l.'n:tarin Municipal de Administr.açãu. aos 21 dias 
du 111(.1:; lk Junht• dt: 2ClOII. 

MARIA !IIEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRF.T ÁRIA MUNIC"JPAL DE AI>MINI!ITRAÇÃO 

/ 
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PÁG.13 . DIÁRIO ORCIAL DO MUNICrPIO DE MACAPÁ DE 19 a 23/06/00 

DECRETO Nl1084/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. u~ndo tlc sua.\ auibui
\'t""->s legais QUI! lhe sãu ~'ORfcrida.~ ~io An. 222. inci~os I c V. da Lei Oft!ani~".l 
do Munici(lio de M:~~':lpáiAP. c ~·onsider:mdo que se f:v. ~'C\.'S.'I:Í!io Prowr 
C'urgos J>Uilli..:os <lu M:~gisténo Munici(IUI (ICias pcs.'it\11.~ ~<tmcu~~ c :lpmvu
das no Cnncun;o Púhlil<tl R!<lli7.udo em Mncap:i - AP. de DCurdo com o Editul n.• 
IXII/20I)(J- SEMAI>/I'MM. d:ltudu de 211 de juncim de :!lXXI c. &lil:ll de Con
Wica.,·iiu n.• 1.12121XXI - SE..\1AI>/I'MM. d;uadu tlc I~ tlc maio tlc 2000. 

DECRETA: 
An. I"- NOMEAR (IUroo Curgo de Pro\'imcntu Efetivo do Munid

pio de Maca(lá - Pn:fcituro Municipal, LECY CARDOSO I>A SILVA. (l:lrU 
CXI!rl."-'r u Cut~ogori:1 Fum.:ionul de 1\.'tlugugo, ciUAAc 8, nfwl O I. do Grupo de 
<X-up:lCiolllll de uth·id:lde de Nfvcl Su(ll!rior. u (IM ir lk1 dia O I de junho de 21XIIl. 

An. :!" - F .~o to! IX-cfl'ln ~'Rtl".l em \'i[!or u punir du di:1 O I tlc junhu de 
:!lXXI. 1\.'\'ognôa.~ Wi dhpt~i\'lic~ em ~·ontr:!riu. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho da 

ANNfBAL BARC'EW>S 
PREFEm> MlJNIC'IPAL J)E. MACAPÁ 

Publicado n~o-sta Sà.'R!Iuria Municip:~l de Administr.~Çihl. õ1<~ :!I dia.~ 
do mês de Junho de 2!XIO. 

MARIA NEUCILÃ I>E OLIVEIRA 
SECRCT'ÁRIA MVNICIPAL I>E Al>MINISTRAÇ'ÃO 

DECRETO Nl1085/2000- PMM 

O PREFEITO .MUNICIPAL DE MACAPÁ, usnndo de su:1s atribui
ções legais que lhe Silo cunfcridas (leio An. 222, incisos I c V. da Lei Orgdnicu 
do Município de MU1.~.1pá/AP. c L'OO.~ider:mdu que !iC faz n~o'\."'.'Sll:írio Pm\'cr 
C~05 Públicos do P.bgistério Munic;ip:ll pelas flC'i.OõOa.~ l'RRI.'Ul'SiltW e :~provo
das no Concurso l'úhlicu rc:~liz.:~<lo em M:!L':Ifld- AP. de uconlo ~ovm o Edital n.• 
1111112111111- SEMADIPMM. lhtado de 20 de janeiro de 2111111 e. Edit:LI tlc Cun
vnc:u,ilo n.• 1.\1/:!!IIXl- SF.MAI>II'MM .. datado de 09 de tllllin de 2000. 

DECRETA: 
An. I"- NOMEAR par.1 n C~o de Provimento Ef~:ti~o dn Munic:i

pio de Macupá - Pref~.-ituro Municip:ll. JUCIREMA NUNES DA SILVA. paru 
I!XI.'I\."'.T o Cut~o-goria Fundonal de ~agogo. ela~~ B. ní\-el OI. do Grupo de 
Ocupadonul de ativid:kk: de Ni\ocl Superior. D (IM ir do dia 16 de nwo de 2111111. 

An. 2" - ~te 1~'1\!to entra em vigor o partir do dia ·16 de main de 
2()(10, rcvugadu.~ as di~ptl~içik:.~ ~:m L'Ontr:!rin. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 da Junho da 

ANNfBAL BARC'EU..OS 
PREFEm> MUNICIPAL I>E MACAPÁ 

Publicado nesta Sccrctruiu Municipal de Administrnçi!o, uos :!I din.~ 
do mês de Junho de 200!1. 

MARIA NEUCILA llE OUVEIRA 
SECRCT'ÁRIA MUNICIPAL J)E ADMINI!>'TRAÇÃO 

DECRETO Nl108612000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, uSillldo tk: sua.~ o.trihui
\-'tXs legai~ que lhe são L'Onfcrida.~ pelo An. 222. inci.~05 I e V. da Lei Orpnicu 
do Município de Macap;IIAP. c L'tmsiderundo que se faz llCI.~.o;;irio Pro\'1.'1' 
C':u-gos Públil'OS do Mogistmo Municipnl pelas pessoas Lvncursadas e aprova
das no Concum~ Público rcruimdo em Ma~.':lpâ- AP. de acordo cnm o Bdit:LI n.• 
110112000- SEMAI>IPMM. dnllldo de 20 de jlllll.':iro de 2111)() e, Edital de Con· 
voc:u,'llo n.• 1.1212000- SBMAD/PMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
An. I"- NOMEAR p:11'U o Curgo de Pro\'imento Efcli\'0 do Munid

pio de Macopá - Prefeitura Municipal, JOYCE FERREIRA DE SOUSA. poru 
exeroer u Categoria Funcional de Pl:dagOl!o. cl:.s.'ll! B. nfvd (li, do Grupo de 
Ocupncionul de atividade de Nfvel Superior. u panir do diu 30 de tmlio de 2000. 

An. 2• - Este Decreto entro em vigor u punir do dia 3U de muio de 
2000, rcvogndas os disp!llõiçik., em I.'Ontrúrio. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho da 

ANNfBAL BARCEU.OS 
PREFEITO MUNICIPAL I>B MA CAPÁ 

Publi~o'lldo ~lu Sccrc:turia Municipul de Admini~li'IIÇI!o, :lOS 21 <Iins 
do mês de Junbo de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nt 1087/2000- PMM 

() PREFEffi> MUNIC'IPAL DE MACAPÁ. U)o;IRtll> de ~ua.' atribui · 
\'ÔCS lepi~ que lhe sik1 cnnf~'lidWi ~·l11 Art. 2.::!:!. inci ... os I c V. d:1 Lei Ol'}tâmc:a 
do Municfpio úe MDL':Ipú/AP. c comiderondu que ....: fot. ~'\.'C~...âriu Pn1~cr 
Curgos Pliblicns dn Magistério Municip:ll pela.~ ~-s,.;,.as l"-lRcun.õlda.~ c apn•\·a· 
da.~ no C'IIRI.'UI'liO PúhliL'O I'CIIIi7.adu CIO Mucnpú - AP, de Ul'llnlo cnmn Edital n.• 
001/2(11111- SEMAI>II'MM. datado de :!0 de juncint de 21XXI c, FAlit;tl de C'nn· 
\'f!C~~Jo n.• I.IJ/201111- SEMAiliPMM. dauulu de 11',1 11.: n101in de .2i11111 

DECRETA: 
An. 1•- NOMEAR pamn C:u-gu de Pnwimcntn Ef~o'lim dn Mumd

pio d.: Mucopá - Pn:fcituro Municipal. MANOF..l. DA SILVA ('AMARÃO. 
poro cxcn.-cr u Cutegnriu Funciolllll de PL't.la~nt:u. cl;u.M: H. ni\'cl O I. tlu Grupo 
de Ocupacinnnl de ativid:ldc de Nf\ocl Su(ICrior. u panir do dia 17 de main llc 
2!11111. 

An. -:!:'- Este IX'l'R!tn cntl".l em \'il!nr a panir dn dia 17 tk: maiu de 
2(11111 .. rc\'OgACb' as disptllii\'lics em t<tmt.-.iriu. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho da 

ANNfBAL BARCELLOS 
PKEFEITO MUNICIP.\L I>E MAC.WÁ 

PubliL':Ido ~'Sta S«rcturiu Municip:~l de AdminiMI".IÇihl, llll'i 21 dia• 
dun~ de Junho de 2111111. 

MARIA NEUC'ILA DE OLIVEIRA 
SF.C'RCT'ÁRIA MUNICIPAL lll! AI>MI~ISTRAÇt\0 

DECRETO N' 108812000- PMM 

() PRP.FEITO MUNIC'IPAL DE MACAPA. u..andtl tlc ~uas utribui
ÇÕl'S lcgniN que lhe silo conf~'lida.~ (leio An. 222. inci:;ns I c V. da Lei Of!llinica 
do Municf(lio de Mu~~.lp;IIAP. c l'tlO.~itlcro~ndn que ....: f:v. ~'l"C..._'oàrin l'ni\'Cr 
C'urgos Públicn~ lk1 Mugish.'rio Munkipul (ICia.~ pcll)tl:L~ cntlCUI'loóllla~ ~ Ul"'"':l
da.~ no Ctllli.'UI'iO Plihlicu rL':IIir.ldn em M3Cllpa- AP. de acurdn ~'\llll tl Ethtal n.v 
00112fXIII - SEMAiliPM~t. datllllo tlc :!11 de jancim de 2111111 c. l~lital tlc C'un
\'OClli,~Jo n.• I.W:!IIIIII- SF.MAI>II'MM. dat:llln de 11'1 de maio llt.· .2t11XI 

DECRETA: 
An. I"- NOMEAR paru o C'UtJ,tn dt.• Provimcntn Efcti\·n <In Municf

pio dc Mucopá- Pn:fcituro Municipnl. MARCI!U> ~11RANI>A I>E MATOS. 
Jl:lr:l CXI.'I\.'\.'1' a Cu!egoria Funcinlllll de Pn1f1..,.S<lf de M:llcmdtica. da.~liC H. 'ub
cl:lssc B .. nf\-el OI. lk1 GruptJ de Ocupacinnallk1 !\latti•lt:rin Monkipal. ;1 p.ll1ir 
<In dia 12 tlc muio dc 2111111. 

An. '1:' - E.~tc l)ccrctu \.'1\lro em \'igur a pa.nir lk1 dia 1.2 llc m:tin de 
21XXI. rcvoplu.~ u.~ di~-posiçôt..'ll em I.'<IRtnírin. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 da Junho da 

ANNfBAL BARC"F.W>S 
PREFEITO MUNIC'IPAL I>E ~1AC'AP,\ 

PubJiL~o~du ncslu Se~:rcturia MunidJl'.ll de AdminiNtl"o~Çilu. uns 21 di;L, 
do ll'lê1 de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA llE OLIVF.IRA 
SECRCT'ÁRIA MUNIC'II'AL llE AI>~11NL'\TRA\ÃO 

DECRETO N' 1089/2000- PMM 

O PREFEITO MUNIC'IPAL DE MAC'APÁ. U)o;lntkl de ~UIL' atrihm· 
\-'ÔI!S lepis que lhe .'100 confL'Ii<las (ICio An. 222. inciso.\ I c V. da l..d ! >l'}!f:mca 
do Munidpio de M~':lpá/AP. c l'Uil.~itlcr-oiOikl que liC fa1. ~·w ... ,áriu Pnl\cr 
Corgos PúblicOll do Mur;istério Municipal pcla.o; ~'!1.'1413.\ .:nncul'loóllla~ c apnl\·a
da.~ no Con~-un;u PllhliLv n.-uli1.lltln em Macapü - AI'. de ~'tlrdnL'""' u Edital n." 
!IOI/21Xl0- SEMAD/I'MM. dutado tle 20 de junciru de .2U(TO ~. Edital de l'nn
vocaçAo n.• 1.9/2000- SEMAD/PMM. d:ltllllnllc ~~de mniotk: :!lXIII. 

DECRETA: 
An. I"- NOMEAR JXU'IIIl ~~~de Pro\'in'll!ntn Er~·li\'ll lk1 ~lunid

pio de MIIC;IJiá - Pn:f.:ituro Municipal. MÁRCIA I>E FÁTIMA ('ASTRO 
COSTA DA SILVA. poro cxctwr a C'atcgorio Fttnciun:ll de 1\.'\lal!n~u. d:l'i.'ll! H. 
nfvd OI. do Grupo de Ocupacional de utividudc de Nf\'cl Su(ICrinr. a panir Lln 
diu 16 de maio de 21100. 

Art. ? - E.~tc l>ccrctn L'Rtl".l em \'ignr a partir do dia H1 de maiu de 
2000. I'C\'llglldas :IS disposiçôcs Cllll'Untl".iriU. 

2000. 
Pal'clo LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCcU.OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MA('APÁ 

Publicado neslll Secn:turia Municip:ll de Administ.-.11\ilo. llllll 21 dia.' 
dom& úe Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRCT'ÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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DECRETO N- 109012000 - PMM 

O !>REFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. USl1lldo ck sll:IS olribui- • 
çôe!l lcgailljUC: lhe 1&1 conferid.Js pc:Jo Art. 222. i~ci~ I c V, do Lei OrgAnic..w.l 
do Municfpio ck: Mocopá/AP, c 1.:onsitlctllndo que IIC fuz ncccSJ!ário Prover 
C'.argos Púhlkos tlo Magistúio Municipal pelo.~ pcs.'IOall concul'llldos c aprova-
dos no Concurso Público reali:mdo em Macapá- AP. de lk.'Onlo com o Edital n.• 
0011:!011(1 - SEMADIPMM, datado de 20 ck jon1:iro de 2000 c. Edital de Coa
voe~ n.u I .Y/21XIO- SEMADIPMM. dat:Wodci)IJ de moiollc: 211110. 

DECRETA: 
An. t• - NOMEAR parou Corgo de Provimento Efetivo do Munid

pio de Macapá - Prefcituru Municipal. MARIA CLEII>E SOUZA SANTOS, 
parn exen:cr a (4k.-gorio Funcionul de Professor llc: lngl~ clo.o;sc C. sub-ela.~ 
C, nível OI. do Grupo llc Ocupocinna.l do M:~gi~tério Municipal. o p:utir tlo di;a 
I 'lllc m:IÍO llc 2000, 

Art. 2" - &te l~'t.Teto cnll'tl em vigor o p:utir do dia 19 de nw.io ck 
20011. revogados os disposi~~ em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNiRAL BARCEU.OS 
f>REl-ciTO MUNICIPAL I>E MACAf>Á 

Public:Wu nesta S«rctarlo Municipal llc Administrnç3o. ~ 21 dius 
do tnes de Junho llc 20110. 

MARIA NEUC'Il.A OE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE Al>MINL'iTRAÇÃO 

DECRETO N' 1091/2000 - PMM 

O PREFEm> MUNIC'If>AL DE MACAPÁ. usundo de sua.~ alrihui
t,:õcs legais que lhe: llàn 1.'\lllfcnôa.~ pelo Art. 222. indsox I c V, da Lei Oll.!Snica 
do Município de M3C;apáiAP. c c.'UIL~illc:rnndu que se fu ncces.~u PmVc:r 
C'lllgOK Púhlicus do Magistc.'rio Municipal pelos ~~ cnncursallas c apmvo
li:L~ no Concurso Púhlico reali7.:1do em M3Cufld.- AP. de acnnlo 1:om o f.()ital n.• 
IX>InOOCl- SEMAI>/PMM, d:llaoo de 20 de janeiro cJc 21Xl0 c, Editalllc: Con
VOI.'II.,:ilo n.• I .912000- SEMADIPMM. dntndo de ll9de rnaiu de 20011. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Município de Macapá - Prefeitura Mlft"'icipal, MARIA DAS GRAÇAS DE 
CARV.ALHO RIBEIRO, para exercer a Categorta Funcional de Pedago
go, classe B, nível 01, do Grupo de Ocupacional de atividade de Nlvel 
Superior, a partir do dia 15 de maio de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 15 de 
maio de 2000. revogadas as disposições em contrárfo. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos. 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl' 109212000 - PMM 

O PREFEITO MUNICfPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. incisos 1 e v, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá/AP, e consld8l'ando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá- AP, de aCOfdo com o Edital n.9 001/2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de Janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.e 1.1212000- SE
MAOIPMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
. Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MARIA DO SOCORRO 
CASTRO PASTANA DE OUVEIRA, para exercer a'Categorta Funcional 
de Pedagogo, classe B, nfvel 01, do Grupo de Ocupacional de atividade 
de Nlvel Superior, a partir do dia 06 de Junho-de 2000. 

Art. 241 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 06. de 
Junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl' 109312000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL-DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e v. da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério MuniciPal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá - AP. de acordo com o Edital n.8 001/2000- SEMADIPMM. datado 
de 20 de Janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.8 1.1212000- SE
MADIPMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MARIA DORALICES 
SPINOOLA MOREIRA. para exercer a Categoria Funcional de Pedago
go, classe B, nfvel 01, do Grupo de Ocupacional de atMdade de Nlvel 
Superior, a partir do dia 30 de maio de 2000. 

Art. 241 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 30 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrério. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCEU OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl' 1094fl000-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando da suas a· 
trlbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei OrgAnlca do Munlclplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.' 001/2000- SEMAD/PMM. datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convoaação n.0 1.9/2000- SE
MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, MARIA ESTRELA FER
REJRA FEIJÓ, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe 
B, nlvel 01, do Grupo de Ocupacional de atividade de Nível Superior, a 
partir do dla12 de maio de 2000. 

Art. 241 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 12 de 
maio de 2000, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

· Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni1095/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de sua$ a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Município de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.8 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.o 1.912000- SE
MAO/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MARIA GORETH NEMER 
DOS SANTOS, para exercer a categoria Funcional de Professor de 
Educação Flslca, classe B. sub-classe B, nfvel 01, do Grupo de Ocupa
cional do Maglstérto Municipal, a partir do d ia 17 de mato de 2000. 

• Art. 241 - Este Decreto entra em vigor a partir do -dia 17 de 
maio de 2000, r811ogadas as dlsposiç6es em contrário. 

\ 
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2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 1 096fl000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Org4nlca do Munlcfplo de Mac:apá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Pllbllco realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.1 00112000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.1 1.912000- SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Muntcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MARIA LÚCIA TEIXEIRA 
BORGES, para exercer a Categoóa Funcional de Pedagogo, classe B, 
nfvel 01 , do Grupo de Ocupacional de atividade de Nfvel Superior, a 
partir do dia 19 de maio de 2000. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 19 de 
maio de 2000, revogadas as dlsposlções.em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de JunhO de 

ANNIBAL BARCELl.OS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 1097fl000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tríbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V da 
Lei Orgânica do Munlcfplo. 

DECRETA: 
Art. 11 - AUTORIZAR MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA, Se

cretária Municipal de Administração, Código DAS. f01.3, do Grupo de 
Direção e Assessoramento· Superior- DAS.100, da Secretaria Municipal 
de administração - SEMAD, a viajar da seda de suas atividades, até a 
cidade de Brasnla/DF, para resolver assuntos de Interesse da adminis
tração Municipal, no perfodo de 23 de )unho a 01 de agosto de 2000. 

Art. 21 • Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 23 de 
junho de 2000, revogadas as disposições em contrárlo. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl109812000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art .. 222,1nclso I e V, da Lei 
Orgânica do Munlcfplo. 

Art. 11 - DESIGNAR KÁTIA FRANCINETTE OLIVEIRA CA· 
BEÇA NEVES • Diretora do Departamento de Recursos Humanos -
Código DAS.1 01 .2, para responder cumulativamente pela Secretária 
Municipal de Administração, correspondente ao Código DAS.101.8. do 
Grupo Direção e Assessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria 
Municipal de Educação - SEMAD, por encontrar-se na cidade de Brasf
llaiOF, resolvendo assuntos de interesse da Administração Municipal, 
no perfodo de 23 de junho a 01 de agosto de 2000. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 23 de 
)unho, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de jiKihO de 

ANN{BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 109912000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V da 
Lei Orgânica do Munlcfplo. 

DECRETA: 
Art. 1"- AUTORIZAR JANARY CARVÃO NUNES- Secretá

rio Municipal de Ananças. • Códlgo DAS.1 01 .3, do Grupo de Direção e 
Assessoramento Superior - DAS.1 oo, da Secretana Mlrllctpal de Anan
ças/SEMFr, a viajar da sede de suas atividades, até a ck1ade de Brasf
lla/DF, a flm de tratar de assuntos de Interesse da Administração Muni
cipal, no período de 19 A 22 de junho de 2000. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor, a contar do dia 19 de 
junho de 2000, revogadas as dlsposlçOes em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANN{BAL BARCELLOS 
.PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês da Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 110012000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, no uso das atribui· 
ções que são conférldas pelo Art, 222, Incisos I e V da Lei Orgânica do 
Municfplo de Macapá. 

DECRETA: 
Art. 11 - DESIGNAR ÂNGELO DE ALCANTRA QUEIROZ -

Diretor do Departamento de Execução Orçamentária - Código 
DAS.101.2, para responder cumulativamente pelo Secretário Municipal 
de Finanças, COfTespondente ao código DAS.1 01.3, do Grupo de Dire
ção e Assessoramento Superior- DAS.1 00, que encontra-se resolvendo 
assuntos de Interesse da Administração Municipal na cidade de Brasf· . 
llaiOF, no perfodo de 19 a 22 de Junho de 2000. 

Art. 2:11 • Esta Decreto entra em vigor, a contar do dia 19 de 
junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIP}\1. DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de JunhO de 2000 .. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 110112000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a· 
trlbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei OrgAnlca do Munlcfplo de Macapá · AP. e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlcfplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con· 
curso Pllbllco realizado em Macapá • AP, de acordo com o Edital n.• 
001/98- SEMADIPMM, datado de 13 de fevereiro de 1998 e, Edital de 
Convocação n.1 1.9198- SEMADIPMM, datado de 26 de junho de 1998 
e, considerando o disposto na Lei n.• 931/98- PMM, que altera disposi
tivos da Lei n.l 479192- PMM, de 15 da Julho de 1992 e crta novos 
Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá. data
da de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
. Art. 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ADRIANA COSTA DE 
AZEVEDO, para exercer a Categoria Funcional de Operador de Compu-
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tador, classe A, nlvel 01 , do Grupo Auxiliar cia Nível Intermediário, a 
partir do dia 09 de dezembro da 1998. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 09 da 
dezembro de 1998, revogadas as disposições em contrário. 

PaláCio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal da Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 110212000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trlbUições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá- AP. e considerando qüe se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapá palas pessoas concursadas a aprovadas no Con-

• curso Público realizado em Macapá • AP, de ecordo com o Edital n.1 

004/98 - SEMAD/PMM, datado de 04 de março de 1998 e, Edital da 
Convocação n.a 4.6/98- SEMAD/PMM, datado de 28 de malo.de 1998 
e, considerando o disposto na Lei n.8 931/98- PMM, que altera disposi
tivos da Lei n.11 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria novos 
Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, data
da de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 111 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, MARJA EUZABETH AN
DRE GONÇALVES, para exercer a Categoria Funcional de Enfermeiro, 
classe A, nlvel 1, do Grupo Ocupacional de Atividade de Nlvel Superior, 
a partir do dia os da junho de 1998. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia os de 
Junho de 1998, revogadas as disposições em contn1rlo. 

2000. 
Pl)lácio LAUAINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho. de 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 110312000- PMM 

O PREFEITO MUNICiPAL DE MACAPÁ, .usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclpio de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edltal n.11 00112000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de Janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000 - SE· 
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 111 • NOMEAR pare o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá -· Prefeitura Municipal, ELZlWALDO LOBO 
MONTEIRO, para Axercer a categoria Funcional de Professor de Ciên
cias, classe B, sub-classe B, nível 01, do Grupo Ocupacional do Magis· 
tério Municipal, a partir do dia 16 de maio de 2000. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll110412000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE 'MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V. da 
Lei Orgânica do Municlplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.1212000- SE· 
MADIPMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 111 • NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo do 

Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, FRANCISCO LOPES DA 
SILVA, para exercar a Categoria Funcional de Professor de Matemática, 
classe B, sub-classe B, nlvel 01 , do Grupo Ocupacional do Magistério 
Municipal, a partir do dia 31 de maio de 2000. 

Arl 211 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 31 de 
mato de 2000. revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 110512000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Município d$ Macapá/AP, e consid6I'Bildo que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pas· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de 800I'do com o Edital 0 .0 00112000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000- SE· 
MAD/PMM, datado de 09 d~ malo de 2000. 

DECRETA: 
Art. 111 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municlplo de Macapá- Prefeitura Municipal, GENI FROTA MARTINS, 
para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B, nlvel 01, do 
Grupo Ocupacional de atividade de Nlvel Superior, a partir do dia 16 de 
maio de 2000. 

Art. ~ • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA. 21 de Junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUfi!ICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. · 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll110612000- PMM 

O PREFEITO MUNICiPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trlbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Município de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prõver Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 

· capá· AP, de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.1212000- SE· 
MADIPMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 111 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municlplo de Macapá - Prefeitura Municipal, GHISLAINE DIAS DA 
COSTA BASTOS, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, 
cla~e B, nfvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nlvel Super!· 
or, 8 partir do dia 05 de Junho de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor 8 partir do dia os de 
Junho de 2000. 'revogadas as di8po$iç0es em contn1rlo. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dlas do mês de Junho de 2000. 
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MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1107/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trfbulções legais que lha são conferfdas pelo Art. 222. Incisos I e V, da 
Lei Orgênlca do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 

. necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal palas pes
soas concursadas e aprOvadas no Concurso Público realizado em Ma
capá· 'AP, de acordo com o Edital n. 8 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.0 1.9/2000 - SE· 
MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 - NOMEAR para g Cargo de Provimento Efetivo do 

Municlplo de Macapá - Prefeitura Municipal, GIVANO CHAVES TEI· 
XEJRA MORAES, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, 
classe B, nfvel 01 , do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Suparl· 
or, a partir do dia 12 de maio de 2000. 

Art. 2'1 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 12 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl. 110812000-PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de MacapáfAP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal palas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo oom o Edital n.v 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.0 1.1212000- SE· 
MAD/PMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, HELEN CLÁUDIA AMé· 
RICO DA COSTA. para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, 
classe B, nivel 01 , do Grupo Ocupacional de atividade de Nlvel Super!· 
or, a partir do dia 02 de junho de 2000. 

Art. 2'1 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de 
junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DEÇRETO Nl11 09/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos 1 e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.v 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.o 1.9/2000 - SE
MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, H~LENA FONSECA MA
CIEL BEZERRA, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, 
classe B, nfvel 01 , do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Superi
or, a partir do dia 17 de maio de 2000. 

Art. 2'1 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 17 de 
mato de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 <;lias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUV~IRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl111012000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a
trfbul~es legais que lhe são corlferldas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMAD/PMM. datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000 - SE· 
MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, HILENE MARILAN UMA 
RODRIGUES, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo. classe 
B, prvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Superior, a 
partir do dia 16 de maio de 2000. 

Art. 2'1 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nasta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1111/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lha são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V. da 
Lei Orgânica do Município de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pala$ pas· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de ConvocaçAo n.0 1.912000 - SE· 
MAD/PMM, datado de 09 de mato de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ILAJNE DE OLIVEIRA 
SILVA MENDONÇA, para exercer a categoria Funcional de Pedagogo, 
classe B, nlvel 01, do Grupo Ocupacional de atMdade de Nfvel Superi
or, a partir do dle 16 de maio de 2000. 

Art. 2'1 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as dlsposlç6as em contrário. · 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do. mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N'111212000-PMM 

· O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribulçõas legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Muntcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá- AP. de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMADIPMM. datado 
'de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.8 1.9/2000 - SE· 
MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Eta11vo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, IV ANéiA DE SOUZA 
ALVES, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B. 
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nrvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Superior, a partir 
do dia 19 de maio de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 19 de 
maio de 2000. revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretal1a Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NV 111312000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lel Orgânica do Municfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realiZado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000- SE· 
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Arl 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal. fV ANILDE SACRAMENTO 
BARBOSA, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B, 
nrvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nível Superior, a partir 
do dia 16 de maio de 2000. 

Art. 2P • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NV 111412000- PMM 

O PREFEITO MUNictPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.' 1.912000- SE· 
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Arl 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento EfetiVo do 

Munlclpio de Macapá- Prefeitura Municipal, IVONE TAVARES PEREJ· 
RA. para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B, nlvel 
01, do Grupo de Ocupacional de atividade de Nlvel Superlor, a partir do 
dia 18 de maio de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 18 de 
mato de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NV 111512000- PMM 

O PREFEITO MUNictPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tnbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.1 001/2000- SEMADIPMM, datado 

,. 

de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.9/2000- SE· 
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 111 • NOMEAR pera o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplç de Macapá - Prefeitura Municipal, JOSEFA DO CARMO 
CAMARAO, para exercer a Categoria Funcional de Professor de Edu· 
cação Fislca, classe B, sub-classe B, nfvel 01, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal, a partir do dia 16 de maio da 2000. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maio da 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO~ 111612000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Eãltal de Convocação n.v 1.1212000- SE· 
MADIPMM. datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Arl 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpio de Macapá - Prefeitura Municipal, JOSÉ DO SOCORRO DE 
OUVEIRA TEIXEIRA. para exercer a Categoria Funcional de Pedago
go, classe B, nlvel 01 , do Grupo Ocupacional de atividade de Nlvel 
Superior, a partir do dia 01 da junho de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de 
junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NV 111712000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trfbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 001/2000- SEMADJPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.1 1.9/2000 - SE· 
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 111 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlc(plo de Macapá- PrQfeitura Municipal, JORIAN· RELTO .DA CU
NHA MOREIRA. para exercer a Categoria Funcional de Professor de 
Matemática, classe B, sub-classe B, nrvel 01, do Grupo Ocupacional do 
Magistério Municipal, a partir do dia 10 de maio de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 10 da 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NV 111812000- PMM 
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O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas' a· 
trlbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munfcfpio de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Pllbllcos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso PúbUco realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.a 00112000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.9/2000- SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Arl 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapâ - Prefeitura Municipal, JARLEI CARNEIRO DE 
ARAÚJO, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B, 
nfvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Superior, a partir 
do dia 19 de maio de 2000. 

Art. 211 - Este Decrato entra em vigor a partir do dia 19 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 111912000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.D 00112000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000 - SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Arl 1D • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, JANETT REIS PICANÇO, 
para exercer a Categoria Funcional de Professor de Geogrâfla. classe B, 
sub-classe B, nivel 01, do Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, a 
partir do dia 19 de maio de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 19 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de . . 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal "de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll1120/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclpio de MacapáiAP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no COncurso Público realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.D 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.9/2000- SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Arl 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municfplo de Macapá- Prefeitura Municipal, MARIA StLDENE DE UMA 
ALMEIDA, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B, 
nivel 01, do Grupo Ocupacional de atividade- de Nlvel Superior, a partir 
do dla 17 de mato de 2000. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 17 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 
2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N11121fl000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Municlpio de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Pllbllcos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.D 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de Janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000- SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Arl 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpio de Macapá- Prefeitura Municipal, MARIAUNA PORTAL DE 
SOUSA TEIXEIRA, para ~ercer a Categoria FunciQnal de Pedagogo, 
classe B, nlvel 01 , do Grupo Ocupacional de atividade de Nlvel Superi
or, a partir do dia 12 de mato de 2000. 

Art. 2D -. Este Decreto entra em vigor a partir do dia 12 de 
maio ~e 2000, revogadas as diSposições em contrário. ' 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA' MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NII1122/2000-.PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei OrgAnlca do Munlclpio de Macapá/AP, e consldenmdo que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.8 001/2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.8 1.1212000- SE
MAD/PMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Arl 1" - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpio de. Macapá - Prefeitura Municipal, MARILDA SILVA DA 
COSTA. para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B, 
nlvel 01 , do Grupo Ocupacional de atividade de Nível Superior, a partir 
do dia 05 de junho de 2000. 

Art. 211 - Este Oecreto entra em vigor a partir do dia 05 de 
tunho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secratarla Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 112312000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são confertdas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessárto Prover Cargos Públicos do Magistérto Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de ConvocaçAo n.8 1.912000- SE
MAD/PMM, datado de 09 de malo de 2000. 

DECRETA: 
Arl 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munfcfpio de Macapá- Prefeitura Municipal, MARILENE BORGES DAS 
NEVES, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo. classe B, 
nlvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nivel Supertor, a parttr 
do dia 11 de maio de 2000. 

Art. 2a - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 11 de 
maio de 2000, revogadas as dlspos)ções em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho .cfe 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. ...... 
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Publicado nesta Secretaria Municipal da Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLJVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO ~ 112412000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 1 e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Pllblicos do Magistério MWllclpaJ pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso PObiJco reaftZado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.• 00112000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital da Convocaçlo n. • 1.1 <V2000 - SE
MADJPMM, datado de 17 da maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MÁRIO JORGE DA SIL· 
V A, para exercer a Categoria Funcional de Professor de MatemAtlca, 
classe B, sub-classe B, nrvel 01. do Grupo Ocupacional dô Magistério 
Municipal, a partir do dia 18 de maio de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 18 de 
maio de 2000, nwogadas as disposições em con~. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho da 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal da Administração, aos . 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIV~ 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NI112SI2.000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribulçOes -legais que lhe alo conferidas pelo Art. 222. Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de MacapáiAP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos PObllcos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso PObllco realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.e 001/2000- SE~DJPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.o 1.12/2000:.. SE· 
MADIPMM. datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá- Prefeitura Municipal, MARLON ASSIS PASTA
NA, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe e. nl\lel 
01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Superior, a partir dó 
dia 01 de junho de 2000. 

Art. 21 • Este Decreto entra em vigor a partir do dl• 01 de 
junho de 2000, revogadas as disposições em contrál1o. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal. de Administração, aos 
21 dias do mês da Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DI! OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl112612000- PMII 

O PREFEITO MUNICJPAL DE MACAPÁ, usando. de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e v, da 
Lei Qrgânlca do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Pllbllcos do Magl~tério Municipal petas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.• 001/2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Ecfrtal de Convocação n. • 1.912000 - SE
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Mactpá - Prefeitura f.1unlclpal, NELMA SILVA PIRES, 
para exercer a categolfa Funcional de Professor de Geografia. classe B, 
sub-classe B, nlvel 01, do Grupo Ocupacional do Maglstélfo Municipal, a 
partir do dia 18 de maio de 2000. ·. 

I i. • . . 
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Art. 21 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 18 de 
maio de 2000, revogadas as disposfçlies em contrário. 

Pal6clo LAURINDO DOS. SANTOS BANHA, 21 de Junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCEL.LOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINiSTRAÇÃO 

DECRETO Nl112712000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tJ1bulções legais que lhe~ confer1das pelO Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 

· necessárlo Prover Cârgos Ptlbllcos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.• 001/2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocaçlo n.a 1.912000- SE· 
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Mmicfplo de MacapA - Prefeitura Municipel, NÚBIA DE SOUSA FER· 
REIRA. para exercer 8 Categoria Ftrdonal de Pedagogo, classe B, 
nlvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Supelfor, a partir 
do dia 10 de mato de 2000. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor 8 partir do dia 1 o de 
maio de 2000, revoga<tas.as dlsposlçOes em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

. Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

• MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl112812000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trltiulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V. da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP., e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Plibllcos do Mag!Stélfo Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Ccncurso Pllbllco realizado em Ma
capâ · AP. de acordo .com o Edital n.• 001/2.000- SEMADIPMM. datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital da Convocação n.• 1.1212000 - SE· 
MADIPMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municlplo de Macapá - Prefeitura Municipal, NÚBIA SIMONE SARDI
NHA DUARTE, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, clas
se B, nrvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nlvel Superior, a 
partir do dia 31 de maio áe 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 31 de 
maio de 2000. revogadas as dlsposlç6es em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdtnlnlstraçAo, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl112912000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, OSando de suas a
tribuições legais que lhe são confel1das pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
.Lst Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP. e considerando que se faz 
necessállo Prover Cargos Pllbllcos do Magistério Municipal pt!las pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público rejillzado em 
Macapá - AP, de acordo com o Edital n.11 00112000 - SE
MAOIPMM. -datado de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Con-
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vocação n.11 1.12/2000 - SEMAD/PMM, datado de 26 de maio 
de 2000. 

DECRETA: 

Art. 12 · NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, RAILAN COS

TA ALMEIDA, para exercer a Categoria Funcional de Professor 

de Geografia, classe B, sub-classe B, nrvel 01 , do Grupo Ocu

pacional do Magistério Municipal, a partir do dia 30 de maio de 

2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor a partir do çfla 30 
de maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Ju· 
nho de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 113012000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribulções lagals que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 1 e V, da 
Lei Orgânica do Municlplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concUTSadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.0 001/2000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.o 1.12/2000- SE· 
MADIPMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 - NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo do 

Munlciplo de Macapá - Prefeitura Municipal., RAIMUNDO JOSÉ DA 
SILVA RODRIGUES, para exercer a Categoria Funcional de Professor 
de Matemática, classe B, sub-ctasse 6, nlvel 01, do Grupo Ocupacional 
do Magistério Municipal, a partir do dia 19 de maio de 2000. 

Art. 20 • Este Decreto entra em vigor e partir do dia 19 de 
mato de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municfpal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de~. 

MARIA NEUCJLA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1031/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 1 e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 001/2000- SEMADIPMM, datado 
ele 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.o 1.912000 - SE· 
MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ROSA MALENE VIRGO· 
UNO NUNES FERREIRA, para exercer a Categoria Funcional de Pe
dagogo, classe B, nrvel 01 , do Grupo Ocupacional de atividade de Nrvel 
Superior, a partir do dia 16 de maio de 2000. 

Art. 20 • Este Decreto entra em Vigor a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

llltiSIG Ot 
ICMITI~O 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCfLA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 1132/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNlCIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
trtbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. incisos 1 e v, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP. de acordo com o Edital n.11 001/2000 - SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Cónvocação n.\' 1.912000 - SE· 
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR. para o cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ROSANGELA MACHADO 
DA SILVA, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B, 
nlvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nlvel Superior, a partir 
do dia 16 de maio 'de 2000. 

Art. 20 • Este Oecnlto entra em vigor a partir do dia 16 de 
mato de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publlcedo nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl113312000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 1 e V, da 
Lei Orgânica do Munlcipto de Macepá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso P\lblico realizado em Ma· 
capá· AP. de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de .2000 e, Edital de Convocação n.v 1.1212000- SE
MAD/PMM, datado de 26 de maio de 2000, 

DECRETAI 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Município de Macapá - Prefettura Municipal, ROSINALDO AMARAL 
MENDONÇA. para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe 
B, nrvel 01, do Grupo Oct.lpaclonal de atividade de Nfvel Superior, a 
partir do dia 02 de junho de 2000. 

Art. 20 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de 
junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRI;J'O Ni 113412000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, U$8lldo de suas a· 
trlbulções legais que lhe são confel1das pelo Art. 222. incisos 1 e v. da 
Lei Orgânica do Municlpio de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Pllbllcos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadaa no Concurso Público realizado em Ma· 
cepá · AP. de acordo com o Edital n.v 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de ConvocaçAo n." 1.912000 - SE· 
MA.DIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
• Art. 1° - NOMEAR para o Cargo de Provimento EfetivO do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, SHIRLEY DOS SANTOS 
SILVA, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B, 
nlvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nlvel Superior, a partir 
do dia 18 de maio de 2000. 

Art. 20 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 18 de 
maio de 2000, Levoaadas as disposlç6es em contrário. 

llUlU IYO t .., 
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2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEJRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll1135/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP. e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP, de acordo com o Edital n.o 00112000- SEMADJPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.o 1.1212000- SE· 
MAD/PMM. datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento EfetlVP do 

Munlcfplo de Macapá- Prefeitura Municipal. SILVANGELA DA COSTA 
LOBATO, para exercar a Categoria Funclonal de Pedagogo, classe B, 
nfvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nlvel Superior, a partir 
do dia 05 de Junho de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a' partir do d ia 05 de 
Junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll113612000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgênlca do Município de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP. de acordo com o Edital n.0 00112000- SEMADJPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.• 1.1212000- SE· 
MADJPMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, SIMONE ALVES DE JE· 
SUS, para exercer a Categoria F\l'lclonal de Pedagogo, classe B. nfvel 
01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Superior, a partir do 
dia 01 de Junho de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 01 de 
Junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000, 
. Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll1137/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trlbulçóes legais que lhe são conferidas pelo Art. 222. Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Município de Macapá/AP. e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá · AP, de acordo com o Edital n.0 00112000- SEMADIPMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.912000 - SE· 
MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, TANIA MARCIA COSTA 
CORA~ para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe B; ~ 

nfvel 01 , do Grupo Ocupacional de atividade de NfveJ Superior, a partir 
do dia 16 de maio de 2000. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NII1138J2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trlbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V. da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes~ 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá- AP. de acordo com o Edital n.9 00112000- SEMAD/PMM. datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.' 1.912000 - se
MADIPMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, URIEL CARLOS FERREI· 
RA OUVEtRA. para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe 
B. nrvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Superior, a 
partir do dia 10 de melo de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 10 de 
maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NV 113912000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACÂPÁ, usando de suas a· 
trlbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, indsos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapé/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP; de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMAD/P~M. datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.12/2000- SE· 
MADIPMM, datado de 26 de malo de 2000. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá- Prefeitura Municipal, VALDINEIA RODRIGUES 
FIGUEtREDO, para exercer a Categoria Funcional de Pedagogo, classe 
8 , nfvel 01, do Grupo Ocupacional de atividade de Nfvel Superior, a 
partir do dia 02 de )unho de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 02 de 
junho de 2000. revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho cte 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll114012000- PMM 

O PREFEITO MUNIClPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trlbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222; fndsos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP. e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Magistério Municipal pelas pes· 
soas concursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma· 
capá· AP. de acordo com o Edltal n.11 00112000- SEMAD/PMM, datado 
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de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n." 1.12fl000- SE
MADIPMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 1• - NOMEAR pasa o cargo da Provimento Efetlvo do 

Municfpio da Macapá - Prefeitura Municipal, VANDRENICE DO SO· 
CORRO SERRA DA SILVA, para exercer a Categoria Funcional de 
Pedagogo, classe B, nrvel 01 , do GIUpo Ocupacional de atividade de 
Nfvei Supetlor, a partir do dia 01 de junho de 2000. 

Art. 2" - Este Deçteto entra em. vigor a partir do dla 01 de 
junho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Pal4cio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de· Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1141/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe do conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá/AP. • oonsldérando que se faz 
necessálfo Prover cargos Públicos do Magistério Mmlcipal pelas pes
soas c:oncursadas e aprovadas no Concurso Público realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.11 00112000- SEMAOJPMM, datado 
de 20 de }anelro de 2000 e, Edital de Convocação n.1 1.912000 - SE
MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art 111 - NOMEAR para o Catgo de Provimento Efetivo do 

Munlc{pto de Mac;apá - Prefeitura Municipal, VERA LÚCIA NUNES 
CUNHA DO ROSÁRIO, pasa exercer a categoria Funcional de Pedago
go, classe B, nível 01, do Grupo Ocupacional de atfvidade de Nfvel 
Superior, a partir do dia 16 de maio de 2000. 

Art. 21 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 16 de 
maio de 2000, revogadas as clsposlç&is em c:ontnilto. 

2000. 
Pai**> LAU~INDO 00S SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARJA NEUCILA DE OUVElRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N2 114212000- PMM 

O PREFEJTO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe sAo conferfdas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Muntcfpio de Ma~AP, a considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos do Maglst6rlo Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Ptíbllco realizado em Ma
capá· AP, de acordo com o Edital n.11 001/2000- SEMAD/PMM, datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.9/2000 - SE
MAD/PMM, datado de 09 de maio de 2000. 

DECRii_TA: 
Art. 11 - NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo da Macapá- Prefeitura Municipal, VERA NAZARÉ DE GOU
V!IA QUINTAS, para exercer a Categol1a Funcional da Professor de 
Geografia. classe a. 5\b-dasse B, nfvel 01. do Grupo Ocupacional do 
Magistér1o Municipal, • partir do dia 18 de maio de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 18 de 
maJo de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe do conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei OrgAnlca do Munlc(plo de Macapá/AP, e considerando que se faz 
necessário Prover cargos P\1bllcos do Magistério Municipal pelas pes
soas concursadas e aprovadas no Concurso Pllblico realizado em Ma
capá- AP, de acordo com o Edital n.a 001/2000- SEMAOJPMM. datado 
de 20 de janeiro de 2000 e, Edital de Convocação n.11 1.1212000 - SE· 
MAD/PMM, datado de 26 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1•- NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

M\J!lCiplo de Macapá- Prefeitura Mtmlclpal, ZENJTA DA COSTA U
CH0A. para ax.arcer a categoria Funcional de Pedagogo. classe B, 
rWel 01, do Grupo Ocupacional de.atlvldade de Nfval Super1or, a partir 
do dia 02 de Junho de 2000. . 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a part1t do dla 02 de 
Junho de 2000. I'8YDg8das aa dlsposlçl6es em contrérlo. 

2000. 
Pal!clo LAURJNOO DOS SANTOS BANHA. 21 de J1.11ho da 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publlcado nesta Secretat1a Municipal de Adinlnlstraçlo, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUÇILA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NI114-WOOO- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe do confer1das pelo Art. 222. Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá - AP. e considerando que se faz 
necessárl.o Prover cargos Pllbilcos para o Quadro de Pessoal EfeUVO do ' 
Munlcfplo de Macep4 pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público real'lzado em Macapá - AP. de acordo com o Edital n. • 
OHW9- SEMAOIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
COnvocação n.a 10.812000 -'- SEMADIPMM, datado de 05 de abrtl de 
2000 e, considerando o disposto na 1.11 n.11 931.198 - PMM, que altera 
dlsposlllvos da Lei n.• 470192 - PMM, de 15 de Julho de 1992 e ctla 
novos C8tgol de Provtnwrto Efetivo ela Prefeitura MIJ'llclpal de Macapá, 
datada de 03 de Junho de 1998. 

DECRETA: 
. Art 1• • NOMEAR para o cargo da Provimento Efetivo do 

Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ADRIANa HELENA DE 
MENDONÇA ALMEIDA. para exercer a Categor1a Funcional de Meren
deira, classe A. nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nfvellntennedlárto, a 
partir do dla 06 de abril de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 08 de 
abril de 2000, revogadas as dlsposlções em contrér1o. 

2000. 
P~ LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publlcado nesta Secretaria Municipal de Admfnlstraçio, aos 
21 dias do mês da Junho de 2000. · 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1145/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribUições legais que lhe ,., confertdas pelo Art. 222, Incisos I e V. da 
Lei Organlca do Munlcfplo de Macapá - AP. e considerando que .. faz 
necessário Prover Cargos P\1bllcos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlcfplo de Macapé pelas pessoas concuraadas e aprovadas no Con
curso Público realizado em Macapá- AP, de eoóc'do com o Edltál n.• 
010199- SEMADJPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e. Edital de 
Convocação n.11 10.812000 - SEMADJPMM, da1ado da 05 de ab111 de 
2000 e, consJderando o disposto na Lei n.11 931198 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.a 479/92- PMM, de 16 de Julho de 1992 e crta 
novos Cargos de ProVImento EfetiVo da Prefeitura Municipal de Macapá. 
dátada da 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos Art 11 • NOMEAR pasa o cargo de Provimento Efetivo do 

21 dias do mês de Junho de 2000. Municfplo da Macapá - Prefeitura MuniCipal, LEONICE DE VILHENA 
PlNKEJRO, pasa exercer a Categoria Funcional de Merendeira, cla$Se 

MARIA NEUCrLA DE OUVElRA A, nfvel 01, do Grupo de Atlvldade de Nfvellnterrnedlálfo, a partir do 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO dla 08 d9 abrll ae 2000. 

Art. 21 • Este Decreto entra em vigor a partir do d~ 06 de 
DECRETO N1114312000- PMM abril de 2000, revogad.as as disposições em contrário. 

' Q Jo Palácio LAUfUNDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

IUUSI8 DI. D, O:tm . c; 
IICUM!llliC n ~ . IS . 
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ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRE.TÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl114612000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V. da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá- AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclpio de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 

010199 .- SEMAD/PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.11 10.812000- SEMADIPMM. datado de 05 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.a 931198 - PMM, que altera 
dispositivo~ da Lei n.11 479192- PMM, de 15 de Julho qe 1992 e cria 
novos Cargos d~ Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá- Prefeitura Municipal, MARIA SANTANA BRA
ZÃO DA SILVA, para exercer a Categoria Funcional de Merendeira, 
classe A. nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel Intermediário, a 
partir do dia 14 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decteto entra em vigor 1 partir do dia 14 de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAU.RINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll1147/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá- AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlcfplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso PUblico realizado em Macapá - AP. de acordo com o Edital n.• 
010199- SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e. Edital de 
ConvOcação n.11 10.812000- SEMADIPMM. datado de 05 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931198- PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.• 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos da Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ROSILENE DA SILVA 
QUARESMA, para exercer a categoria Funcional de Merendeira, classe 
A, nlvel 01 , do Grupo de Atlvtdade de Nfvei lntermedlárto, a partir do 
dia 14 de abril de 2000. 

Art. 211- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 14 de 
abril de 2000. revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNlBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA . 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N!' 114812000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Municlplo de Macapá - AP, e considenlndo que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público realizado em Macapá - AP, de ecort1o com o Edital n.ll 
010199- SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.812000- SEMADIPMM. datado de 05 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931198- PMM, que altere 
dispositivos da Lel n.11 479192- PMM. de 15 de Jylho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de Junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MAGNO SERGIO PAN· 
'TOJA DA SILVA. para exercer a Categoria Funcional de Merendeiro, 
classe A, nlvel 01 , do Grupo de Atividade de Nfvei Intermediário, a 
partJr do dia 07 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 07 de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrétfo. 

2000. 
Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCJLA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N!' 114912000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de suas a
tribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos I a V, da 
Lei Orgânica do Municlplo de Macapá- AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Eletivo do 
Municfplo de Macapá pelas pessoas concul'Sadas e aprovadas no Con
curso PtibUco realizado em Macapá- AP. de acordo com o Edital n.11 

010/99.- SEMAD/PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.• 10.812000- SEMADIPMM. datado de 05 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98- PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.0 479192- PMM, de 15 de J~ho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de Junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 1' · NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macepá - Prefeitura Municipal, IDERLAN CARIDADE 
CARVALHO, para exercer a Categoria Funcional de Merendeiro, classe 
A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nível lntermedlárto, a partir do 
dia 07 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 07 de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINOO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl 116012000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei .Orgânlca do Munlclplo de Macapá - AP. e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público realizado em Macapá- AP. de acordo com o Edital n.11 

010199 - SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.1 10.812000- SEMADIPMM, datado de 05 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931198- PMM. que altera 
dispositivos da Lei n.a 479192 - PMM. de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclpfo de Macapá - Prefeitura Municipal, JONAS GOMES DE OU
VEIRA, para exercer a Categoria Funcional de Merendeiro, classe A. 
nfvei 01 , do Grupo de Atividade de Nfvel lntermedlárto, a partir do dia 
13 de abril de 2000. 

Art. 29 - Este Decreto entra em vigor á partir do dia 13 de 
abril de 2000, revogadas as disposições-em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANN(BAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

POOiicado nesta Secretaria Municipal da Administração, aos 
21 ~ do mês de Junho de 2000. 

, ~ 
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MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl115112000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trlbolç6es legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei OrgAnlca do Município de Macapá • AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclpio de Macapé pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con· 
curso Público realizado em Macapé • AP, de acordo com o Edital n.o 
010/99- SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.11 10.812000 - SEMAD/PMM, datado de 05 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na lei n.11 931198 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.11 479192 - PMM, de 15 de Julho da 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de1998. 

DECRETA: 
Art. 111 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, JOÃO CORDEIRO BAR
BOSA, para exercer a Categoria Funcional de Merendeiro, classe A, 
nlvei 01, do Grupo de Atividade de Nlvel lntennediárlo, a partir do dia 
06 de abril de 2000. 

Art. 2" • Esta Decreto entra em vigor a partir do dia 06 de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 
2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl115212000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 

· Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapé • AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Município de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público realizado em Macapá • AP, de acordo com o Edl1al n.11 
010199- SEMADIPMM, datado de 26 da fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.11 10:9/2000- SEMADIPMM, datado da 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.1 931198 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.11 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ANDRÉ HENRIQUE DA 
SILVA, para exercer a Categoria Funcional de Merendeiro, classe A, 
nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel lntennediário, a partir do dia 
25 de abril de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrár1o. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANNIBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretar1a Municipal de Administração. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl115312000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
lei OrgAnlca do Munlcfplo de Macapá- AP. e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e apr.ovadas no Con· 
curso Público realizado em Macapá- AP. de acordo com o Edital n.• 
01 0199 - SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.o 10.912000- SEMADIPMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98 - PMM, que altera 
dispositivos da lei n.11 479192 - PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 

DECRETA: 
Art. 11 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Municlplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ALBAN VILHENA COR· 
DEIRO, pan!l exercer a categoria Funcional de Merendeiro, classe A, 
nlvei 01, do Grupo de Atividade de Nlvel lntennedlário, a partir do dia 
25 de abril de 2000. 

Art. 2" • Este Decreto entra ain vtgor a pantr do dia 25 da 
abril tle 2000, re110gadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal da Administração. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

· MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl115412000- PMM 

O PREFEITO MUNIC1PAL DE MACAPÁ, usando de suas a· 
trtbulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Org!rlca do Munlclplo de Macapá- AP. e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Municfplo de Macapé pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con· 
curso Público realizado em Macapá • AP, de acordo com o Edital n.11 
010199- SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.11 10.912000 - SEMADIPMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na lei n.11 931198 - PMM, que altera 
dispositivos da lei n.• 479/92- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de Junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - PrefeltJJra Municipal, ANA LUCIA GAMA DA 
COSTA. para exercer a Categoria Funcional de Merendeiro, cJasse A, 
nlvel 01 , do Grupo de Atividade de Nlvel lntennediário. a partir do dia 
25 de abril de 2000. 

Art. 2" - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 da 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de junho de 
2000. 

ANNIBAL BARCELLOS 
·. PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. · 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl115512000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas 8· 
trtbolç6es legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e v. da 
Lei Orgânica do Munlclpio da Macapá • AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapé pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público realizado em Macapá • AP. de acordo cem o Edital n.• 
010199- SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.11 10.912000 - SEMADIPMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931198 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.0 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ANTONIA DORCE· 
CLEIOE DOS SANTOS PASSOS, para exercer a Categoria 
Funcional de Merendeira, classe A, nlvel 01, do Grupo de Ativi
dade de Nlvel lntennediário, a partir do dia 25 de abril de 
2000. 

Art. 2a • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 
de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju· 

nho de 2000. 

novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapt • Q U I f 8 ( .. NfBAL BARCELLOS 
datadade03dejunhode19~8. IH'ISII Dt In 
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PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N11 1156/2000 - PMM 

0 PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e v. da 
Lei Orgânica do Município de Macapá • AP, e considerando que se faz 
necessário Prover cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Municlplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con· 
curso Público realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 

010199- S.EMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocaçao n.o 10.9/2000 - SEMAD/PMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98- PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.11 479192 - PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 1• • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapã - Prefeitura Municipal, BENEDITA DA SILVA 
MORAIS, para exercer a categoria Funcional de Marendeira, classe A. 
nlvel 01 , do Grupo de Atividade de Nlvei Intermediário, a partir do dia 
25 de abril de 2000. · 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 2S de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de Junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 1157/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a
tribuições legais que lhe são confer1das pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Municlplo de Macapá- AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público realizado em Macapá • AP. de acordo com o Edital n.0 

010199 - SEMAD/PMM. datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edltal de 
Convocação n.0 ,0,912000 - SEMADIPMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.0 931/98 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.0 479192- PMM, de 15 de Julho de 1'992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá. 
datada de 03 de junho de1998. 

DECRETA: 
Art. 10 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, CARMEM LUCIA SOUZA 
DOS SANTOS, para exercer a Categoria Funcional de Merendeira, 
classe A, nlvei 01 , do Grupo de Atividade de N lvel Intermediário, a 
partir do dia 19 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 19 de 
abril de 2000, revogadas as disppslções em contrário. 

2000. 
Palécio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS • 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Admlnlstr&çao, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NO 115812000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a· 
tribulções legais que lhe são contendas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Municlplo de Macapá • AP, e, conside~ que se faz 
necessário Prover Csrgos Pllblicos para o Quadro de Pe6soal Efetivo do 
Munlcfpio de Macapá pelas pessoas Concursadas e aprovadas no Con· 

curso 'Público reallzado em Macapá- AP. de acordo com o Edital n.0 

010199- SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e. Edital de 
Convocaçao n.0 10.912000- SEMADIPMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.0 931/98- PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.a 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA:. 
Art. 1• - NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá- Prafeitura M"'lcipal, CINAMAR MARIA TAVA· 
RES FIGUEIREDO, para exercer a categoria Funcional de Merendeira, 
classe A. nfvel 01 , do Grupo de Atividade de Nfvel Intermediário, a 
partir do d ia 25 de abril de 2000. 

Art. 211 - Es1e Decreto entra em vigor a partir d o dia 25 de 
ebrll de 2000, revogadas as disposiç6es em contrário. 

Palácio lAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de junho de 
2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
- PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 115912000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, incisos I e V. da 
Lei Orgânica do Municlplo de Macapá - AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con· 
curso Público realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 

010199 - SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.a 10.9/2000 - SEMAOIPMM. datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.0 931198 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.a 479192 - PMM. de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de Junho de1998. 

DECRETA: 
Art. 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, DAVID LOUREIRO TO· 
LOSA, para exercer a Categoria Funcional de Merendeiro, classe A, 
nlvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel Intermediário, a partir do dia 
25 de abril de 2000. . 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N1 116012000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ. usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá · AP. e considerando que se faz 
necessál1o Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclpio de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público realizado em Macapã • AP. de acordo com o Edital n. • 
010199- SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocaç!o n.t 10.912000- SEMADIPMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.0 931198 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.o 479/92 - PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Município de Macapá - Prefeitura Municipal, DEUZARINA ALVES 
MAC~. para exercer a Categoria Funclonaf de Merendeira, classe A, 
nlvel 01 , do Grupo de Atividade de Nlvel Intermediário, a partir do dia 
25 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em· vigor a partir do dia 25 de 
abril de 2000, revogadas a.s disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA , 21 de junho de 
2000.·. 
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ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta .Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUC1LA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl116112000- PMM 

O PREFEITO MUNICtPAL DE MACAP/t.. usando de suas a
tribuições legais que lhe silo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá - AP. e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Pllbllcos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Pllblico realizado em Macapá- AP. de acordo com o Edital n .D 
01 0199 - SEMADIPMM. datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.' 10.9/2000- SEMAD/PMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.' 931/98 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.D 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos C8rgos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada da 03 de junho de1998. 

DECRETA: 
Art. 11 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, DORA NEIDE BAIA DA 
SILVA. para exercer a Categoria Funcional de Merendeiro. classe A. 
nível 01 . do Grupo de Atividade de Nlvel Intermediário, a partir do dia 
18 de abril de 2000. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 18 de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1162/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP/t.. usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Org4nica do Munlclplo de Macapá - AP, e considerando que se faz 
necessário Prover C8rgos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso .Público realizado em Macapá - AP. de acordo com o Edital n.0 

010199- SEMAD/PMM, datado de 26 de· fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.D 10.912000- SEMADIPMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.D 931198 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.' 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de1998. 

DECRETA: 

Art 11 - NOMEAR para o Cargo de Provtmento Efetivo do 
Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, DANIELLE CRISnNA 
CRUZ DA SILVA. para exercer a Categoria Funcional de Merendeira, 
classe A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nfvel Intermediário, a 
partir do dia 25 de abril de 2000. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a "partir do dia 25 de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

· Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLJVE.IRA . 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1163/2000- PMM 

curso Público realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.0 

010199- SEMAD/PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.v 10.912000 - SEMAD/PMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considlnando o disposto na Lei n.D 931198- PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.e 479192 - PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal. DULCILENE PIERS DA 
SILVA. para exercer a Categoria Funcional de Merendeira, classe A. 
nlvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel Intermediário, a partir do dia 
25 de abril de 2000. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a partfr do dia 25 de 
abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminlstraç.Ao. aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1164fl000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP/t.. usando de suas a
tribuições legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, incisos I e V. da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá - AP, e considerando que se faz 
necessário Prover Csrijos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Munlclplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público reaUzado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.0 

010199- SEMAD/PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e. Edital de 
Convocação n.8 10.912000 - SEMAD/PMM. datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.9 931198 - PMM. que altera 
dispositivos da Lei n.11 479192- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá. 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 1' - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ELIETE SOUSA PINTO, 
para exercer a Categorta Funcional de Merendeira, classe A, nivel 01 , 
do Grupo de Atividade de Nlvel lntennedlárlo, a partir do dia 25 de 
abril de 2000. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 de 
abril de 2000,1'evogadas as disposições em contrário. 

2000. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, aos 
21 dias do mês de Jl61ho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nl1165fl000- PMM 

O PREFEITO MUNIC1PAL DE MACAP/t.. usando de suas a
tribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá- AP. e considerando que se faz 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Municlplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Pllbllco realizado em Macapá - AP, de acordo com o Edital n.' 
010199- SEMAD/PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
ConvocaçAo n.o 10.9f2000- SEMAD/PMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.0 931/98 - PMM, que altera 
dispositivos da Lei n.D 479/92- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos Cargos de PrOvimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapâ. 
datada de 03 de junho de 1998. 

DECRETA: 
Art 1• - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ERILDES APARECIDA 
SANTOS BRAGA. para exercer a Categoria Funcional de Merendeira, 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAP/t.. usando de suas a- classe A, nlvel 01 , do Grupo de Atividade de N lvel Intermediário, a 
tribulções legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, Incisos 1 e v. da partir do dia 25 de abril de 2000. 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá - AP, e considerando que se faz Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 de 
necessário Prover Cargos Públicos para o Quadro de PeSsoal Efetivo do abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 
Munlclplo de Macapá pel~ pessoas concursadas e aprovadas no Con- Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 
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ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de AdmlnlstraçAo, aos 
21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 116612000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA, usando de suas a· 
trlbulções legais que lhe sAo conferidas pelo Art. 222, Incisos I e V, da 
Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá • AP, e considerando que ~e faz 
necessário Prover cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efeti~ do 
Municlplo de Macapá pelas pessoas concursadas e aprovadas no Con
curso Público realizado em Maca.pá • AP, de acordo com o Edltal n.• 
010199 - SEMADIPMM datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 
Convocação n.• 10.9/20oo- SEMADIPMM, datado de 03 de abril da 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.• 931198- PMM, que altere 
dispositivos da lei n.• 479/92- PMM, de 15 de Julho de 1992 e cria 
novos cargos ~ Provimento Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, 
datada de 03 de Junho de1998. 

DECRETA: 
Art. 1•- NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo do 

Munlclplo de Macapá- Prefeitura Municipal, ELOITA UMA DE ALMEI· 
DA. pare exercer a Categoria Funcional de Merendeira, classe A. nlvel 
01 , do Grupo de Atividade de Nlvellntermedlérto, • partir do dia 18 de 
abril de 2000. 

Art. 2' - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 18 de 
abril da 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de junho de 
2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃ9 

DECRETO ~ 1167/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE. MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfpio de Macapá • AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municfpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP. de acordo com o Edital n.11 010/99-

SEMAD/PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.R 10.9/2000 - SEMADIPMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98-
PMM, que altera dispositivos da Lei n. R 479/92 - PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 
Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 111- NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, GEFFERSON 

JACKSON SOARES, para exercer a Categoria Funcional de 

Merendeira, classe A, nlvel 01, do Grupo de Atividade de Nlvel 

Intermediário, a partir do dia 24 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor e partir do dia 24 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio lÍ\URINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju

nho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO ~ 1168/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 222, ·incisos I e V, da Lei Orgânica do Município de 
Macapá - AP, e considerando que se faz necessário Pro
ver Cargos Públicos para o Quadro de Pessoal Efetivo do 
Municrpio de Macapá pelas pessoas concursadas e apro
vadas no Concurso Público realizado em Macapá - AP, 
de acordo com o Edital n.11 010/99- SEMADIPMM, data
do de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de Con.vocação 
n.ll 10.9/2000 - SEMADIPMM, datado de 03 de abril de 
2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98 -
PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479/92- PMM, de 
15 de Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento 
Efetivo da Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 
de j~nho de 1998. 

DECRETA: 
Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 

Efetivo do Município de Macapá - Prefeitura Municipal, 
!SOMAR SOUZA DA SILVA, para exercer a Categoria Funcio

nal de Merendeiro, classe A, nrvel 01, do Grupo de Atividade de 

Nlvellntermediário, a partir do dia 19 de abril de 2000. 

Art. 2R - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 19 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju

nho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO ~ 1169/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

Incisos 1 e V, da Lei Orgânica do Munlclpio de Macapá- AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municlpio de Macapá 

pelas passo~ concursadas e aprovadas no Concurso Público 

·. 
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realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 010/99-

SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convõcação n.11 1 0.9/2000 - SEMAD/PMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98 -
PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479/92- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Munlclpio de Macapá- Prefeitura Municipal, KATIA MARIA 

SERRÃO DE MELO CARMO, para exercer a Categoria Funcio

nal de Merendeira, classe A, nlvel 01, do Grupo de Atividade de 

Nlvellntermediário, a partir do dia 25 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju

nho de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Ni 1170/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá • AP, e 

considerando que se faz necessário .Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municlpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.1 010/99-

SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.9/2000 - SEMAD/PMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.1 931/98 -
PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479/92- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 141 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Municlpio de Macapá- Prefeitura Municipal, KÁTIA CILENE 

DE SOUZA MONTEIRO, para exercer a Categoria Funcional de 

Merendeira, classe A, nlvel 01 , do Grupo de Atividade de Nfvel 

Intermediário, a partir do dia 25 de abril de 2000. 

Art. 21 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administraçjio, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVE1RA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NR 117112000- PMM 

9 PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

Incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá- AP. e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Munlcfpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 010199-

SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.9/ZPOO- SEMAD/PMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98-

PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479/92- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria ·novos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeftura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 111- NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Municlplo de Macapá- Prefeitura Municipal, KATIA REJA

NE BATISTA PICANÇO, para exercer a Categoria Funcional de 

Merendeira, classe A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nfvel 

Intermediário, a partir do dia 25 de abril de 2000. 

Art. 2a - Este Decreto entra em ~r a partir do dia 25 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju· 

nhode 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA . 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

I;)ECRETO Nll1172/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atnbuiç~es legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlclplo de Macapá ·AP. e 

considerando que se faz necessário Prover Gargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Município de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprov~das no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 010/99-
Palácio LAURJNDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju- SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

nho de 2000. Convoca~ n.11 10.9/2000- SEMAD/PMM, datado de 03 de 

~''fi 11 1 a 1 11 Q u ·''I t: · . · 
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abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98-

PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479/92- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 111. NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, LUIZ LOPES 

COAR~, para exercer a Categoria Funcional de Merendeiro, 

classe A, nrvel 01, do Grupo de Atividade de Nfvellntermediário, 

a partir do dia 17 de abril de 200~. 
Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 17 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju

nho de 2000. 

ANN[BAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll 1173/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfplo de Macapá- AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municfpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá - AP, de acordo com o Edital n.11 010/99-

SEMAD/PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.9/2000- SEMAD/PMM, datado de 03 de 

abril d~ 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931198 -

PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479/92 - PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos .Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo 

do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, MARLENE 

MELO DA COSTA, para exercer a Categoria Funcional de Me

rendeira, classe A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nfvel 

Intermediário! a partir do dia 25 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju
nho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

' · 

Publicado nesta Secretaria Municipal <fi~ Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO Nll1174/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

Incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfpio· de Macapá- AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municfpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 010/99-

SEMAD/PMM, datado de 26 de. fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.912000- SEMAD/PMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na lei n.11 931/98 -

PMM, que altera dispositivos da lei n.11 479/92- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Mtmicipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 1"· NOMEAR para o cargo de Provimento Efetivo 
do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, MARIA DO 

SOCORRO DA SILVA, para exercer a Categoria Funcional de 

Merendeira, classe A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nfvel 

Intermediário, a partir do dia 24 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 24 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju

nho de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N11 1175/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V, da lei Orgânica do Munlcfpio de'Macapá- AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municfpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 010/99-

SEMAD/PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.9/2000- SEMAD/PMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98 -

, PMM, que altera dispositivos da lei n.11 479192- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 

} 
I 

I 



PÁG. 31 DIÁRIO OFICIAL DO MUNICrPIO DE MACAPÁ DE 19 a 23/06/00 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Municfpio de Macapá- Prefeitura Municipal, MARYDALVA 

RAMOS TRINDADE, para exercer a Categoria Funcional de 

Merendeira, classe A, nfvel 01 , do Grupo de Atividade de Nfvel 

Intermediário, a partir do dia 25 de abrll·de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de ju

nho de2000. 

ANN(BAL BARCELLOS 

PREiFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N21176/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfpio de Macapá- AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municfpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 010/99-

~EMAD!PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.9/2000 - SEMAD/PMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98-

PMM, que altera dispositivos da Lei n.11479/92- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo _da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 
Art. 12 - NOMEAR para o Cargo de Provimento 

EfetiVb do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
MARIA JACtARA TAVARES BARBOSA, para exercer a 
Categoria Funcional de Merendeira, classe A,·nrvel 01, do 
Grupo de Atividade de Nfvel Intermediário, a partir do dia 
25 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a ·partir do 
dia 25 de abril de 2000, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 
de junho de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Adminis
tração, aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N211n/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MA'CAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfpio de Macapá- AP. e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municfpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 010199-

SEMAD/PMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.9/2000- SEMADIPMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98-

PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479192- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 111 • NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 
do Municrpio de Macapá- Prefeitura Municipal, MARIA FARIAS 

MALAFAIA, para exercer a Categoria Funcional de Merendeira, 

classe A, nfvel 01 , do Grupo de Atividade de Nível Intermediário, 

a partir do dia 25 de abril de 2000. 

Art. 211 • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju

nho de2000. · 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N111178/2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V, da Lei Orgânica do Municrpio de Macapá - AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 
para o Quadro de Pessoal Efetivo do Munlcfplo de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 
realizado em Maçepá - AP, de acordo com o Edital n.11 01 0/99 -

SEMADIPMM; datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.9/2000 - SEMADIPMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98-

PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479/92- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

19~8. l at QIQU\18 I. .., . 
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DECRETA: 

Art. 1R- NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivç 

do Municfpio de Macapá - Prefeitura Munictpal, MEJRE MI

RANDA DE SOUZA, para exercer a Categoria Funcional de 

Merendeira, classe A, nfvel 01, do Grupo de Atividade de Nfvel 

Intermediário, a partir do dia 25 de abril de 2000. . . 
Art. 211 - Este Decreto entra em vigor a partir do dia 25. 

de abril de 2000, revogadas as cfrsposições em contrário. 

Palácio lAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju

nho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Pubficado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUC1LA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO NR 1179/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

Incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá- AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos PúbUcos 

para o Quadro de Pesso?l Efetivo do Municfpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.8 010/99-
SEMADIPMM, datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.8 10.9/2000- SEMADIPMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, c~nslderando o disposto na Lei n.11 931/98-

PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479/92- PMM, de 15 de 

Julho- de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de OS de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 1a- NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Municfpio de Macapá - PrefeítUra Municipal, OCILA DA LUZ 

MORAES, para exercer a Categoria Funcional de Merendeica, 

classe A, nfvel 01 , do Grupo de Atividade de Nfvellntermedlário, 

a partir do dia 25 de abril de 2000. 

Art. 21 - Eate Decreto entra em vigor a partir do dia 25 

de abril de 2000, revogadas as disposições e'!' contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju

nho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICip'AL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho d~ 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N11118012000- PMM 
' ~ ... 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V., da Lei Orgânica do Munlcfplo de Macapá- AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Munlcfpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.11 010199 -

SEMAD/PMM, datado de 26 de· fevereiro de 1999 e, Edital de 

Convocação n.11 10.912000 - SEMADIPMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.• 931/98 -

PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479192 - PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de· 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 111 - NOMEAR para o Cargo de Provi~ento Efetivo 

do Municrpio de Macapá - Prefeitura Municipal, RENILDA 

CASTRO FERREIRA, par$ exercer a Categoria Funcional de 

Merendeira, classe A, nfvel 01 , do Grupo de Atividade de Nrvel 

Intermediário, a partir do dia 25 de abril de 2000. 

Art. 211 - Este Decreto entra em vlQor a partir do dia 25 

de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA. 21 de ju

ilhoqe2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIP.AL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N' 1181/2000 - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V, da Lei Orgânica do Municfpio de Macapá • AP, e 

considerando que se faz necessário Prover Cargos Públicos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municfpio de Macapá 

pelas pessoas concwsadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Macapá- AP, de acordo com o Edital n.8 010/99-
SEMAO/PMM; datado de 26 de fevereiro de 1999 e, Edital' de 

Convocação n.11 10.9/2000- SEMAD/PMM, datado de 03 de 

abril de 2000 e, considerando o disposto na Lei n.11 931/98-

PMM, que altera dispositivos da Lei n.11 479192- PMM, de 15 de 

Julho de 1992 e cria novos Cargos de Provimento Efetivo da 

Prefeitura Municipal de Macapá, datada de 03 de junho de 

1998. 

DECRETA: 

Art. 1a- NOMEAR para o Csrgo de Provimento Efetivo 

do Munlcfplo de Macapá - Prefeitura Municipal, ROSIV ALDO 

CORDEJRO DOS SANTOS, para exercer a Categoria Funcional 
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de Merendeira, classe A, nrvel 01, do Grupo de Atividade de 

Nrvellntennediário. a partjr do dia 18 de ~ril de 2000. 

Art. 21'- Este Decreto entra em vigor a partir do dia 18 
de abril de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS "SANTOS BANHA, 21 de Ju
nho de2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 

PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 

aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO N111182J2000- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 

suas a1rlbuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 

incisos I e V, da Lei Orgânica do Munlcrpio de Macapá - AP, e 

considerando que se faz necessário Prover cargos Póblloos 

para o Quadro de Pessoal Efetivo do Municrpio de Macapá 

pelas pessoas concursadas e aprovadas no Concurso Público 

realizado em Maca pá - AP, de acordo ~ o Edital n. R 002198 -

SEMAD/PMM, datado de 24 de fevereiro de 1998 e, EdittJ de 

Convocação n.R 2.13199- SEMAD/PMM, datado de 20 de ja1te1-

ro de 1999 e, considerando o disposto na Lei n.R 931198- PMM, 

que altera dispositivos da Lei n.11 479192- PMM, de 15 de Julho 

de 1992 e cria novos Cargos de Provlmanto Efetivo da Prefeitu

ra Municipal de Macapá, datada de 03 de Junho de 1998. 

DECRETA: 

Art. 1li - NOMEAR para o Cargo de Provimento Efetivo 

do Municlpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ALENDINO 

CAPPS RAMOS, para exercer a Categoria Funcional de Auxili

ar de Artlfice, classe A. nrvel 01, do Grupo de Atividade de Nrvel 

Auxiliar, a partir do dia 04 de mala de 1999. 

Art..2ll • Este Decreto entra em vigor a partir do dia 04 

de. Ma~o de 1999, revogadas as disposições em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de ju· 

nho de 2000. 

ANNfBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

~IA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

· DECRETO ND 118372ooo - PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando de 
suas atribuições legais que lhe são conferidas pelo Art. 222, 
incis6s J e V da Ler Orgânica do Municlplo, de 20 de Junho de 
1992 e considerando o disposto no Art. 69, inciso I da Lei nR 
133180, de 26 de dezembro de 1980, e o que consta nos autos 
do Processo Administrativo nR 651/2000 - PMM, datado de 
24 de maio de 2000. 

DECRETA: 
Art. 1R - EXONERAR A PEDIDO a servidora ROSINEI 

RABELO DE MELO, matrfcula nR 610702.4, do Quadro de Pro
vimen~~. E'fetlvC? do Munlcfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 

ocupante da Categoria Funcional de Auxiliar de Artíflce, clas
se A, nfvel 01, lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEM EC, a contar do dia 24 de mala de 2000. 

Art. 2'- A Seaetaria Municipal de Administração, atra
vés do Departamento de Recursos Humanos, tomará as medi
das neC8S$árias para cumprimento do presente Decreto. 

Art. 311 - Este Decreto entra em vigor, a partir do dia 
24 de maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

PaláciQ LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 21 de 
Junho ~ 2000. 

ANMBALBARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 21 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIAS 
PORTARIA NR 34612000- PMM 

_ A(O} SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINIS· 
TRAÇAO, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Municlpio, combinado 
com o Art. 57, incisos I e 111 do· Regimento Interno da SEMAD e 
Decreto n.11 331/94- PMM e, finalmente o que consta no Oficio 
nli 247/2000- GABISEMEC, datado de 10 de maio de 2000. 

RESOLVE: 
Art. 111 - DESIGNAR a servidora MARIA DO SOCOR· 

RO DE ARAUJO COSTA DE BArrO, pertencente ao Quadro 
de Provimento Efetivo do Munlcfplo de Maeapá - Prefeitura 
Municipal, ocupante da Categoria Funcional de Datilógrafo, 
Clàsse A, nrveJ 06, para responder pela Secretária Municipal de 
Ensino Fundamental Aracy Nascimento, código CAI.201 .3, do 
Grupo de Chefia e Asslstêocla Intermediária - CAI.200, da Se
cretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, que enoon
trará·em gozo de Férias, no perfodo de 01 a 30 de Julho de 
2000 • . 

Art. 2li - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 
01 de Julho d~ 2000, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE PUBUQUE·SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secretária Municipal de Administra

ção, 19 de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
_ SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • • 

Publioado nesta Secretaria Municipal de Adminis· 
tração, aos 19 dias do mês de junho· de 2000. 

PORTARIA Nli 347/2000 - PMM 

A(O) SECAETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINI$
TRAÇAO, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 228, Inciso 11 da Lei Orgânica do Munlcfpio, combinado 
com Art. 57, Incisos I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e o 
disposto no Decreto nll 331/94- PMM, combinado com Art. 36, 
Inciso VIl, da Lei Orgânica do Munlclplo. 

RESOLVE: 
Art. 1R- DESIGNAR BENEDITA DA SILVA NOGUEI

RA, Chefe da Seção de Cadastro Patrimonial, código CAI.201 .3, 
para responder cumulativamente pela Chefe da DivisAo de Pes
soal, Código DAS.1 01.1 , do Grupo de Direção e Assessoramen
to Superior - DAS.1 00, da Secfetarla Municipal de Administra
ção/SEMAD, ~e encontra-se de Ucença Maternidade, no perí
odo de 18 de unho a 18 de agosto de 2000. 

Art. 2 • Esta Portaria entra em vigor n data de sua pu
blicação, r&vogadas as disposições em contrário. 

REGfSTRE-GE, P\JBUQUE·SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da Secretárfa Municipal de Administração, 19 

de junho de 2000. 

MARIA·NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO • 

P.ublicado nesta Secretaria Munlc!pal de Administração, 
aos 19 dias do mês de Junho de 2000. 

PORTARIA Na 34ã/2ooo - PMM 

lit1S IU t!t 11\IQltG l ~ 
atcf\II(UTICI1l Ullllmtl • Cla 
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A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINIS
TRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 228, inciso 11 da lei Orgânica do Municfplo, combinado 
com o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento lntemo da SEMAD e 
Decreto n.11 331/94- PMM e, finalmente o que consta no Me
morando nll 056/2000 - DAF/SEMAD, datado de 07 de junho 
de 2000. 

RESOLVE: 
Art. 111 - DESIGNAR o servidor CARLOS ALBERTO 

DA ROCHA ROMANO, pertencente ao Quadro de Provimento 
Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupan
te da Categoria Funcional de Administrador', Classe A, nfvel 01, 
para responder pelo titular da Direção do Departamento Admi
nistrativo e Rnanceiro, código DAS.1 01.2, do Grupo de Dlreçã.o 

· e Assessoramento Superior- DAS.1 00, da Secretaria Municipal 
de Administração/SEMAD, que entrará em gozo de Férias, no 
período de 01 a 30 de Julho de 2000. 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do tlla 
01 de julho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 19 

de Jun~o de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA _ 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 19 dias do mês de junho de 2000. 

PORTARIA N2 349/2000 - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINIS
TRAÇÃO, usançjo de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 228, inciso 11 da lei Orgânica do Munlcfpio, combinado 
com o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento lntemo da SEMAD e 
Decreto n.11 331194- PMM e, finalmente o que consta no Offclo 
nll 067/2000 - DAUSEMAD, datado de 22 de maio de 2000. 

RESOLVE: 
Art. 111- DESIGNAR o servidor FRANCISCO ORLAN

DO DAMASCENO CORREIA, pertencente ao Quadro de Pro
vimento Efetivo do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, 
ocupante da categoria Funcional de Motorista Oficial, Classe B, 
nfvel 07, para responder pela Seção de Transportes, código 
CAI.201.3, do Grupo de Chefia e Assistência Intermediária -
CAI.200, da Secretaria Municipal de Trabalho a Ação Comunitá
ria/SEMTAC, no perfodo de 02 a 31 de maio de 2000, em 
substituição ao titular que encontrava-se em gozo de férias. 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 
02 ~ maio de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

• REGISTRE-SE, PUBUQUE-SE E CUMPRA-SE 
Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 19 

de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA • 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇAO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 19 dias do mês de junho de 2000. 

PoRTARIA Nll 350/2ooo- PMM 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ, usando 
de suas atribuiçQes legais que lhe são conferidas pelo 
Art. 228, incisos 11, da [ei Orgânica do Municrpio e consi
derando o Art. '57i incisos I e 111 do Regimento Interno da 
SEMAD e dispas o no Decreto n° 331794 - PMM e , fi
nalmente o que consta no Offcio n11 427/2000 -
GAB/SEMEC, datado de 02 de junho de 2000. 

DECRETA: 
Art. 111 - AUTORIZAR a servidora RAIMUNDA DE 

LIMA GUEDES, Chefe da Divisão de Recursos Didáticos, Códi· 
go DAS.1 01 .1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior 
- DAS.1 oo; da Secretaria Municipal de Educação e Cultu
ra/SEMEC, a se deslocar, no perfodo de 15 a 29 de Junho de 
2000, à Zona Rural do Municfpio de Macapá, Distrito de Baili
que• a fim de proceder o momtoramento cfos Uvros Didáticos, 
juntcr as escolas da rede municipal de ensino. 

A.rt. 2R - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 
15 de junho de 2000, revogadas as disposiÇões em contrário. 

Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, 19 de Ju
nho de 2000. 

ANNrBAL BARCELLOS 
PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 19 dias do mês de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

·poRTARIA Ni 351/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINIS
TRAÇÃO, usando de suas atnbuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgâriica do Munlcfpio, combinado 
com o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento lntemo da SEMAD e 
DecJito n.a ~31/94- PMM e, finalmente o que consta no Offclo .lt 
nll 039/2000- DAAIPROGEM, datado de 23 de maio de 2000. 

RESOLVE: 
Art. 111- DESIGNAR a servidora LEONICE FERREIRA 

CAVALCANTE, pertencente ao Quadro de Provimento Efetivo 
do Municfpio de Macapá - Prefeitura Municipal, ocupante da 
Categoria Funcional de Arquivista, Classe A, nfvel 01, para 
responder pela Chefia de Controle Fazendário, código 
DAS.1 01 .1, do Grupo de Direção e Assessoramento Superior -
DAS.100, da Procuradoria Geral do Municfpio/PROGEM, em 
substituição a titular que entrará em gozo de Férias, no perfodo 
de 03 de Julho a 01 de agosto de 2000. 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 
03 de julho de 2000, revogadas as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, P\JBLIQUE-SE E CUMPRA-sE -
Gabinete da Secretária Municipal de Adminis

tração, 19 de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA } 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 19 dias do mês de junho de 2000. 

PORTARIA N!l 352/2ooo - PMM • • 
• A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIP.AL DE ADMINIS· 

TRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orglnica do Municfpio, conside
rando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento Interno da SEMAD e 
o disposto no Decreto n.11 331/94 - PMM combinado com o Art. 
36, inciso VIl,§ 1a da lei Orgânica do Municfpio e, finalmente o 
que consta no Processo Administrativo n,ll 010/2000 - PMM, 
datado de 04 de janeiro de 2000. 

RESOLVE: 
Art.1'- CONCEDER LICENÇA- PR~MJO de 03 (três) 

meses a servidora ANA CLAUDIA S~NA BRITO, ocupante da 
• categoria funcional de Auxiliar Técnico em Administração, clas

se B, nfvel 11, Lotada na Secretaria Municipal de Educação e 
Cultura/SEMEC, no perfodo de 10 de Julho a 10 de outubro 
de 2000, correspondente ao qOinqOênlo de (1992/1997). 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 
1 o de Julho de 2000, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-SE, P\JBLIQUE.SE ~CUMPRA-SE • ~" 
Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 19 

de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SE9RETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 19 dias do mês de Junho de 2000. 

PORTARIA N!l 35312ooo - PMM 

A(O) SECRETÁRIA(O) MUNICIPAL DE ADMINIS
TRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 228, inciso 11 da lei Org!nlca do Municfpio, conside
rando o Art. 57, incisos I e 111 do Regimento lntemo da SEMAD e 
o disposto no Decreto n.11 331/94- PMM combinado com o Art. 
36, inciso VIl, § 111 da Lei Orgânica do Munlcfplo e, finalmente o 
que consta no Processo Administrativo n.11 206/2000 - PMM, 
datado de 22 de fevereiro de 2000. 

RESOLVE: 
Art.1R- CONCEDER LICENÇ~- PR~MIO de 03 (três) 

meses o servidor DOMINSGOS AMANCIO DOS SANtOS, 
ocupante da categoria funcional de Artffice de Mecânica, classe 
D, nfvel 11, Lotada na Secretaria Municipal de Obras e Serviços 
Públicos/SEMOSP, no período de 03 de Julho a 03 de outu
bro de 2000, correspondente ao qQinqQênlo de (1993/1998). 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vigor, a contar do dia 
03 de Julho de 2000, revogada as disposições em contrário. 
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REGJSJRE..S:E" !PUBLJQUE•SE E CUMPRA~SE 
Gabinete da Seerelâria Mun'ic1pat de Admtnfstração, 1 

de Junho de 2000. · . · 

MARIA NEUCll.A OE OUVEIRA f SECRETARIA MUNICiPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

. ~ubticado. nesta Secre~a IY\tmlclpal de AC:lmihlstração 
aos 19 dias do mb ®_.Junho de 2000. . . . 

354/20QO- . MM 

.,-~,.··J~~ UNTCleAL D DMINI · 
' RAÇAO, usandO n u1 oes Ui& o conferida: 
pelo Art. 228. fncfso n a Orgãriíc o M c f pio; combinado 
com o Art. 57, incisos I e 111 do RegimentO: lntemo da SEMAD 
Decreto n.e 3S1/94 -:- PMM e fln:almente o qae consta no M 

~ morando n2 019120ao- DOS, datado' de·so de tnafo, de 2000. 

t RESQL\lEc: • ~ 
~ Art. 1·à • DESlC~N'IlR o servldor'JQSE DE ARJMAT~ 
1 MEOElROS.. Ohefe da Divisão de Imprensa. códk:lo DAS.1 01.1 
t para resp:onder CUUlulallvamente peta Direção do beprutament 
! de Comunleação S:oclaJ. código OA$.101.2, d'o Grupo de t:Jifi 

ção e Asse'Ssoramento Superior - DAS.100, do Gabinete OI I vigGA.B1C, em s.ubstituiç~o a titulàr que entrará em gozo d . 
Ferias, no perfodo de '01 a os de lulllo de 20.00. . 

~ Alt. 2~ - Esta P·ortarta !nfra em vigor. a c:ontar do di 
• 01 de lulha d.e 2000, revogadas a.s ~lspo~çõe.s em contrário. 1 

·! REGISTiRE·SE, PUBLIQUE .. SE E'êUMPRA•SE 
• . · Gabine e da Secre1átia Mu:n1clpaf de Admlnlstraç.ão. 1 

: 4 d.e Junho de 2000. • 
I . 

I 
,f.!ARtA'NEtiOILA DE OLIVEIRA • 

' SECRETARIA MUNIOIPAL OE AOMINISTRAÇAO 

Publicado nes a Secretaria Muniei:paJ de AdminJstração 
aos 19 <fias do m~ de junh~ de 2000. · 

~ . 
i . A{O) SEORETÁRIA(O} MUNJOIPAL OE ADMINfS f TRAÇÂ01 usando da suas afr.ibÜi~ões que lhe são conferi 
• pelo Art. 228.. mcfso ll'da Lei Orgãnlf:a do Muntcfpto1.comblna. 
~ com o Art. 57, lncts:os I e 111 do Regimento lntemo aa SEMAD 1 Decreto n.11 SS1/S4 - PMM e, finalmente o que consta no 1Mà 
, mõrando ~ '025/2000 - DAClSEMAQ., trat~do d~, 02 de junho 
~ de2000. · · 

RESOLVE: · 
Art.. 1R - DESlGNAR o servidor JEAN DOS SANTOS 

~ OLAUDINO DA Sll.VA, pertencente ao Quadro de-Provlment 
. 1 Efetivo do Murucrpto dp Macapá -.. Prete1 ura Munielpal. ocupao 

• te da Categoria FUne1onal de Almoxarile. Olass:e A, nfvef 
t ~ara re_spo~der ~fa·seção de Retr~b1mento e Classlfioação <!' 

. . 

1 Matenal, codlgo CAJ.201.3, do Grupo da Chefia e Assistêncta ·i Intermediária - "OAL2~0. da Secretaria ·Munielpàl de Administra-i 
, çãofSEW\0, em subs~tuição ao titular que-ereontra·se em g ; ae Férias! no perfcnfo de 12 dê IunhG 811 de.iufhc> de 2000'. 
: Art. 211 - E.Sfa Portaria entra ell) vigor, a contar do dl 
: 12 de junho dtr2000, revogadas as ffiSJ>o. sições em contrário. 
·. REGlSTRE .. SE, POBJJQUE.SE E. CUMPRA·SE 

Gallmet& da Secretária: Municipal de Adr:nlnistração. 19 
• de Junh_o de 2000.1 

·~ MARlA NElJ6JLA OS OLlVEIRA I 
! SEORETAAlA MUNICIPAl DE ADMINISTRAÇÃO ~ 
~ - . 

1 Publicado nesta Secretarlã'Muntcipal de Administração 
• aos 19 dias do mês ~e junho. de 2000. · 

; PÕRfAR1AN*â5Sl2000-PMM '· 

I
• - ~ A(O) SECRETÁAfA{O} MUNICIPAL DE ADMINLS· 

TRAÇAO( usanáQ d& suas .atribufç,Oes que lhe são conferi 
pefó Art. :228. irtclSo 11 da lei Q_rgâriica dO Munlcfplot C'Omblnad 
com o An. 57, Incisos & e JJt do ~eglmento Interno (la SEMAO e 

r Decre1<:>: n.11 00 194- PMM e~ finalmente o que consta no Me-

l morando n~ 01,6/2000 - DD.CA!SEMAD, datado de 01 de tu 
nhode2000. . 

~ RESOLVe · 
i . Art. 11l • tjESrG.NAR ô servidor RAIMUNDO MONTEI· 
: RO :DE ME:t.o. pertencrente :ao Quadro de Provímento etetivo d 
1 Muntc(pio de Macãpâ- Pref~itura f<4.unlcipaJ, oc.up~te <ia O.a~ 

gorta FunotonaJ de Técrueo em . .Adm1rustração Púbüaa, Cl~se B 
nível 08, para responder peto flrotooofo Oentra~ códl§í 

.· : .. ~ i•::; .. 
4:uz~ li' 

DAS.101.1, do Grupo de Direção e Assess!imim~nm Superior
OAS. Hlct da Secretaria Mw\lcfp.al de Admi:nfs~olSEMA.D, 
em subslltulção a titular que entrará. em JIOZO de Fértas, no 
-perfo4o de1·2.6 de-tunho a 25 ~de fuDro de 2000. 

Art 211. Esta Pwtaria entra em vigor. a ·contar <lo ,dia 
2& de fun.ho de 2000A r:eva,g.<Jdas as dls,pqs.i;fSes em cont:râri.o • 

• ·REGJSTRe"::í~ PWUQUEllSE E OU:MPRA~E 
Gabinete da Seeretária Municipal de Admi!Ustração, 19 

de Jtmho de 2000 • 

~A NEUCU..A De Ot.lVEJRA .. 
SEORETÁRfA MUNlctPAL. OE AOMINIS'i'RAÇAO 

Publicado nesta S.ecretari Municipa de Admln stração. 
aos19 dlas do mês de junho·de 2000.. . 

PORT~W3~7~200, PMM _ 

. ., A(O} -sEOReTAiuAEO) MUNTCIP.U: DE ADMlNIS,. 
· TAAÇAOLu_.sando !1& sua~ afrffiuic6es cwe lhe são conferidas • 
p.elcr.Art. ~ fnctso U da lei Qr,gã:rilca dO Munlclpto1 combinado 
com o.Art. O.!J tnclsos • e 111 do Re, imento lntemo em Sê.MAD e 
Decreto n .. • <Sa1194- PMM e. fmatmente o ~e eons no {l!J'eio 
.~ 43812rt00- GABJSEMEC~ :d.atalfo de 05 Clt juntlo de 20~0. . 

AESCU.vE: . . • . 
AJt. 'la ~ DESlGNA.R a rvidora JUSICLEIA BARRJ. 

GAS OOS SANTOS, ~Jtencente ao Quadro de Provimento 
Efétivo do MunicJpfG-~e MaeAAá- Prefeitura Mun e:ipa~;Oeupan .. 
te da Ca1egorla Funcional dé Auxiliar de OtsC!PIIna. Utasse 6, 
nfvel 07, para responder pela Seção de Edücuão Flsiça, c6dl90 
CAI..2.01.S. do ~o fle Chefia e Asslslêncfa lntennedlária -
CA!.ZOO da Secretaria Munlci~ dt ·Eduhção e CU.ltu-
raiSEMEC. em ~ubstltuioão ao titi.l1ar que enccmtta•se em go.zo 
de Férias. no ~eríodo dê ·01 a 30 de jtin.h:o de 20UO. 

Art. 2t .. Es a PQrtSJia entra em vtpor. a co.nw do dla 
01 de )u11ho dê 2000.. revogadas e:s di~çõ.es em contrário. 

REGlsmf..~El PO'BLicnJe.SE e 0\IMPRA..SE . 
Gabinete da Se"Cretâria Munlelpal de Admlnistra9áo, H:l 

de Junho de 2000. · · 

MARIA NEUCJLA DE OLIVEIRA . 
SECFIETAAIA MUNIClPAL OE ADMINISTRAÇÃO 

J 

Publicado nesta Secretarta Muntcipal de Administração. 
aes 19 dias do mês de Junho de 2_000. • . 
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te o gue consta no Processo Administrativo n,2 
29912000- PMM, datado de 14 de março de 2000. 

RESOLVE: 
Art.12- CONCEDER LICENÇA- PR~IO de· 03 {três) 

meses a servidora LUZIA DE OLIVEihA SANTOS, ocupante da 
categoria funcional de Servente, classe 8 , n!vel 11, Lotada na 
Secretaria Municipal de Educação e Cultura/SEMEC, no perfo
do de 01 de junho a 31 de agosto de 2000, correspondente ao 
qOinqOênio de (1992/1997). 

Art. 2à • Esta Portaria ·entra em vigor, a contar· do dia 
01 de junho de 2000, revogada as disposições em contrário. 

REGISTRE-sE, PUBLIQUE.SE E CUMPRA.SE 
· Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 21 

de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 21 dias do. mês de Junho de ~000. 

PORTARIA NR 360/2000- PMM 

A(O) SECRETÁRIA{O) MUNICIPAL DE ADMINIS.. 
TRAÇÃO, usando de suas atribuições que lhe são conferidas 
pelo Art. 228, inciso 11 da Lei Orgânica do Municfpio, combinado 
com o Art. 57, incisos ~ e 111 do Regimento Interno da SEMAD e 
Decreto n.11 331/94- PMM e, finalmente o que consta no Me
morando n2 007/2000 - DINF/SEMPLA, datado de 30 de 
maio de 2000. 

RESOLVE: 
Art. 111. DESIGNAR o servidor MARCELO MONTEIRO 

DE SOUZA, Chefe da Divisão de Tecnologia, código 
DAS.1 01 .1. para responder cumulativamente pela Direção do 
Departamento de Informática, código DAS.1 01 .2, do Grupo de 
Direção e Assessoramento Superior - DAS.1 00, da Secretaria 
Municipal de Planejamento e Coordenação GeraVSEMPLA, em 
substituição a titular que encontra-se em gozo de Féri~. no 
período de 01 a 03 de Junho de 2000. 

Art. 211 - Esta Portaria entra em vi~or, a contar do dia 
01 de junho de 2000, revogadas as disposiÇões em contrário. 

REGISTRE-SE. PUBLIQUE.SE E CUMPRA-sE 
Gabinete da Secretária Municipal de Administração, 21 

de Junho de 2000. · 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Publicado nesta Secretaria Municipal de Administração, 
aos 21 dias do mês de junho de 2000. 

1 
LEIS 

LEI N2104112000- PMM 

DISPOE SOBRE A PUBLICAÇÃO DAS 
LEIS MUNICIPAIS EM FORMA DE CO
LETÂNEA. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MA
CAPÁ: 

Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, apro
vou e manteve e eu promulgo.nos termos do § 711 do Art. 203 da 
Lei Orgânica do Munic!pio tfe Macapá a seguinte Lei: 

Ar ~~ • O Poder Executivo Munk:'pal. publicará em forma de 
coletânea. ' .:i!; Ml:" ;ipai.; 'lul:l · v-or•rar•· se em vigor no Munlclplo 
de Macapá, e.<: . ·•• . : t.o •!.:artP ·.:· m .1tar. as Leis que vierem a 
ser promulgadas. 

Art. 211 - As ; iCI.llas MunicipBJs deverão receber para arquivo 
de suas bibliotecas as C'-,lotaneas a que se refere o artigo anterior. 

Art 3" - ~sta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio JANARY NUNES, em 20 de junho de 2000. 

EUAS VALENTE 
Presidente da Clmara Pt'unlclpal de Macap6 

AUTOÂIZA O PODER EXECUTIVO A CRIAR E 
INSTALAR HOSPITAL MUNICIPAL DA CRI· 
ANÇA, NESTA CIDADE. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPA: 
Faço sa.ber que .a C4mara MunicJpal de Macapá 8P.fl?VOU e eu 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 1• • Aca o Poder Executivo Municipal autorizado a criar 

Instalar na cidade de Macapá, o tiospital Municipal da Criança. 
Art. 211 - As despesas qu6 resultarem da execução desta Lei 

correrão a conta de verbas consignadas através de Crédito Especial, 
ser aberto pelo Poder Executivo Municipal, que fica autorizada para tal. 

de2000. 

Art Sll • Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 20 de ju 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapé 

LEI Nl1 04312000 - P 

Altere a reda9fio· do Art. 15, da Lei n11 976199 
PMM, alterada pela Lei nt 987.199 • PMM. 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE MACAPÁ: 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou 

manteve e eu promulgo nos termos do § 70 do Art. 203, da Lei Orgânl 
Municipal, a seguinte Lei: 

Art. 1•- O art. 15, da Lei no 976199- PMM, de junho de 1999 
alterada pela Lei nO 987/99 • PMM, de 28 de setembro de 1999, qu 
dispõe sobre a Cl1ação do Regime de Previdência Social dos Servidora 
públicos titulares de cargos efetivos, Inativos e pensionistas, do Munlcl 
plo.de Macapá- MACAPAPREV, passa a vigorar com a seguinte reda 
ção: 

. "Art. 16. A contribuição mensal do servidor pllbllco efetl 
vo do quadro de pessoal do Munlclplo de Macapá, de suas Autar 
qulas c Fundações, mediante o recolhimento de 6% (seis por cento \. 
correspondente a totalidade da remuneração." , 

Art. 22- Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação:'~ 
Palácio JANARY NUNES, em 20 de junho de 2000. 

EUAS VALENTE 
Presidente da Clmara Municipal de Macapá 

-PMII 

INSTITUI NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ, 
PROGRAMA INTERDISCIPUNAR E DE P 
T1CIPAÇÃO COMUNITÁRIA PARA PREV 
ÇÃO E COMBATE A VIOL~NCIA NAS ESC 
LAS DA REDE PUBUCA MUNICIPAL DE EN 
SINO E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ:. 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou e e 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 12 • Fica instituido no Município de Macapá, o Program 

Interdisciplinar e de participação comunitária para prevenção e combat 
à violência nas Escolas da rede Pública Municipal de Ensino. 

Parágrafo Único. VETADO 

Art. 2• - São objetivos do Programa: 
I - formar Grupos de Trabalho vinculados aos Conselhos d 

Escola para atuar na prevençao da violéncia nas escolas, anall.sar s 
cro•·sus e aponta• posslveis soluções; 

11 úesenvolver ações educativas e de valorização da vida, di 
ugidas às crianças, adolescentes e à comunidade; 

111 - implementar ações voltadas ao combate à violência 
escola, com vista a garantir o exerclcio pleno da cidadania e o reconh 
cimento dos direitos humanos; 

IV - desenvolver ações que fortaleçam o vinculo entre a 
munidade e a escola; 

V - garantir a formação de todos os integrantes do Grupo d 
Trabalho, af inctuldos o corpo docente, os servidores operacionais d 
rede de ensino, bem como do$ membros da comunidade, para prepará 
los para a prevenção da violência na escola. 

Parágrafo Único- VETADO. 
Art. 3 11 - As açôes do Programa serão desenvolvidas atravé 

do Núcleo Central, Núcleos Regionais e Grupo de Trabalho, conform 
previsto na presente Lei. 

Art. 41 - O Nllcieo Central, ligado à Secretaria da Educação 
traçará as dlretrfzes, dará suporte ao dasenvolvlmento do Programa 
terá composição lntersecretarlal e multiprofissional, com participação de 

I • técnicos das Secretarias Municipais: 
a) da Educação; · 
b) da Saúde; 
c} da Criança, Famnta e Bem·Estar Social; 
d) da Justiça e da Defesa da Cidadania; 
e) da Segurança Pclbllca. 
11 - técnicos de entidades não governamentais: 
a) Núcleo de Estudos sobre VIolência da Universidade 

Amapá; 

rnaslt ar 111111 1 I....., 
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b) Comissão de Direitos Humanos da Ordem dos Am~t~!l 
do Brasil; 

c) demais entidades, que possam conttfbuir nas Áreas da 
cologla. das ciências sociais e jurfdlcas, abrangidas pelo Programa. 

Parágrafo Único- O Núcleo Central garantirá a realização 
estudos e a divulgação do material produzido nas unidades escolares. 

Art 51 • VETADO • 
. Art. 61 • Os Grupos de Trabalho, compostos na tonna do 

rágrafo Unlco do Art. 21, atuarão nas unidades escolares e l!nl~t.or~ 
com a retaguarda do Núcleo regional e com suporte do Núcleo 

Art. 'r- • O Poder Executivo poderão estabelecer Dlll'cerlasl 
com entidades governamentaiS OU nAO, obedecidOS OS nontn<:IITClOl 

que possam subsidiar o trabalho dos Grupos de 
Art. 81 • O Programa poderá ser estendido às 

lares que estiverem Vinculadas à Delegacia de Ensino e que 
rem Grupo de Trabalho na fonna desta lei. 

Art. 911 • O Poder Executivo regulamentará esta lei dentro 
prazo de sessenta dias, contados de sua Publicação 

Art 1 O - As despesas decorrentes da aplicação desta Lei 
rerAo por conta das dotações orçamentárias próprias. 

de2000. 

Art 11 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Art 12- VETADO 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 20 de 

Dispõe sobre a OBRIGATORIEDADE DE BORRACHARIAS E 
PRESAS DE RECAUCHUTAGiêM adotarem medldaa para 
exlstlncla de crladouros para o Aedes Aegyptl e Aedes AJc:toptcUISI 
e dá outras provldlnclas. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ! 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá, aprovou, 

eu sanciono a seguinte Lei: 
Art. 11 ·As Borrachal1as e Empresas de recauchutagem 

obrigadas a adotar medidas que visem evitar a existência de crt!looum:!tl 
para o Aedes Aegypti Alboplctos. 

Parágrafo Único-Os estabelecimentos descr1tos no 
deste artigo, deverão manter os pneus novos, recauchutados e 
de pneus lnaproveltévels sob local coberto. 

Art. 21- O Poder Executivo realizará ampla campanha 
tiva dirigida aos proprietários de borracharfas e empresas de rttel .. LK:IIll.t11 

tagem, alertando sobre os riscos de manutenção desses criadoutros. 
Art. 3i • Os Infratores sujeitar-se-Ao às seguintes pentallclad4~sJ 

a serem aplicadas progressivamente, em caso de reincidência. 
I -Multa de 500 (quinhentos) UFIRs; 
11 - Multa de 1000 (mil) UFIRs 
Art. 4R • Suspensão temporária do alvará de Ucença de 

clonarnento por 90 (noventa) dlas; 
Art. 5I • As despesas decorrentes da execução desta Lei 

rerAo por conta de dotações orçamentária próprias, suplementares 
necessário. 

de2000. 

Art. 61· Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 20 de j 

ANNIBAL BARCELLOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

O PREFEITO MUNICIPAL DE MACAPÁ! 
Faço saber que a Câmara Municipal de Macapá aprovou, e 

sanciono a seguinte Lei: 
Art. 11 • Fica Instituída a "SEMANA MUNICIPAL DO ALEIT 

MENTO MATERNO", que será comemorada anualmente, de 1 (um) a 
(sete) de agosto. 

Art. 21 • A semana passa a Integrar o calendário oficial do 
Municlplo. 

Art. 31· Os obfetlvos da SEMANA MUNICIPAL DO ALEITA
MENTO MATERNO são: 

I • Estimular atividades de promoção, proteção e apolo à a
mamentação. 

11 - Apoiar e conscientizar as mulheres para que exerçam seu 
papel como mães geradoras e alimentadoras de novos seres sociais. 

111- Sensibilizar todos os setores da sociedade para que com
preendam e apóiem a mulher que amamenta. 

Art 4R • A Prefeitura Municipal de Macapá., proporcionará a 
participação das Secretarias Municipais de Saúde, Educação e Cultura, 
de Trabalho e Ação Comunitária, nas atividades de apolo à SEMANA 
MUNICIPAL DE AL.EITAMENTO MATERNO. 

DEMACAPÁ DE 19 a 23/06/00 

Art 61 • As despesas decorrentes da execução desta Lei 
rarão por conta dG' dotações orçamentária próprias, suplementares 
necessário. 

Art 61- Esta lei entrará em Vigor na data de sua put>llcl!lÇâo. 
Palácio LAURINDO DOS SANTOS BANHA, em 20 de 

de2000. · 

ANNIBAL BARCEUOS 
Prefeito Municipal de Macapá 

EDITAIS 
EJ?ITAL Nl11.1312000- SEMADIPMM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso 
de suas atribuições legais que lhe 8Ao conferidas, convoca os candida
tos classificados ao Quadro de Provimento Efetivo Municipal, Grupo 
Ocupacional do Magistério Municipal, categorias Funcionais de PRO. 
FESSOR DE INGLêS B e C, confonme abaixo relacionados: 

I - Os candidatos convocados deverão comparecer à DivisAo 
de Recrutamento Seleção e Desenvolvimento Profissional, localizada à 
Av. Fab. 840, Central, no perfodo de 07 a 18 de junho de 2000, para 
dar Inicio ao Processo de Contratação. 

11 - Os candidatos convocados que não comparecerem no 
prazo estipulado, serão automaticamente eliminados, e subseqOente na 
ordem de classificação. · 

111 - • Confonne estabelecido no Art. 4v, § Único da Lei n" 
0066193 de 03105/93, 5% (cinco por cento) das vagas deverão ser re
servadas aos portadores de deficiência flslca. 

IV - Os candidatos convocados que se apresentarem no pra· 
zo estipulado, deverão se submeter aos seguintes procedimentos: 

111. Análise de documentação de escolaridade; 
29- Avaliação do candidato pela Junta Médica Pericial do Mu· 

nlcfplo; 
3v. Preenchimento dos Tenmos de Posse. 
V - Será considerado eliminado, o candidato que não for con

siderado apto nos procedimentos actma que Terão caráter eliminatório. 
Macapá, 06 de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OUVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROFESSOR DE INGL~S CLASSE C 
I MARIA QUITERIA ARRUDA DA SILVA I 13" I 

PROFESSAO DE ING~S CLASSE B 
HELOISA HELENA MIRANDA MELEM 2" 
RAMON BATISTA DO REGO 3Y 
GENILSON DE ALMEIDA JENNINGS 40 
FABIO XAVIER DA SILVA ARAWO 5'! 

EDITAL N' 004f2000- URBAM 

O Presidente da Empresa Municipal de U~lzaJo de Ma· 
capá - URBAM convoca o candidato classificado no Cargo de Provi· 
manto Efetivo, Grupo: FISCAL DE POSTURA/TÉCNICO TOPOGRÁFI· 
co. 

I • O candidato convocado deverá comparecer no Setor de 
Pessoal da Empresa, localizada à Rua Tiradentes, nv 1295 - Bairro 
Central, no perlodo de 19 a 23.06.00, para dar Inicio ao processo de 
contratação. 

11 • O Candidato convocadG que não comparecer no prazo es· 
tlpulado será automaticamente eliminado; 

111 • O candidato convocado deverá submeter-se aos seguin-
tes procedimentos: 

1•: Análise da documentação de eacolarfdade; 
21- Avaliação médica pc)r Junta Médica Pericial do Municfplo 
IV • Será considerado eliminado, o candidato que não for apto 

nos procedimentos citados, tendo caráter eliminatório. 
Macapá·AP, 16 de Junho de 2000. 

ANTONIO BRAGA CHUCRE 
Diretor • Presidente/URBAM 

GRUPO: FISCAL DE POSTURA 

NOME COLOCA ÃO 

NICÉIA JARDIM DOS SANTOS -- . .. ......... 
ltfll ll f;i IIQUIIO ' 
I . CUiftlliçlO UIISUtnl • Clll· 
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GENISE SIMONE SOUZA DO 

22i 
CARMO 
CARLOS ALBERTO DE ALMEIDA 

23i 
CARVALHO 

MICHEL VALE DE SOUZA 2411 

IV ALDO RODRIGUES DE ANDRA· 
2.5~ ·m: .... 

JOCYNELSON RAMOS PAES RI-
2&1 

BEIRO 

GRUPO: TÉCNICO TOPOGRÁFICO 

NOME COLOC~ÇÃO 
ANTONIO SEVERINO DA SILVA 311 

FRANCISCO GOMES DA SILVA 411 

EDITAL N114.7/2000- SEMAD/PMM 

A SECRETA~IA MUNICIPAL DE ADMINISTRA· 
ÇÃO, no uso de suas atribuições legais que lhe são con
feridas, convoca os candidatos classificados ~os Cargos 
do Quadro de Provimento Efetivo Municipal, nas Catego
rias Funcionais de Inspetor e Guarda Municipal, con
forme abaixo relacionados: 

I - Os candidatos convocados deverão compa
recer à Divisão de Recrutamento Seleção e Desenvolvi
mento Profissional, localizada à Av. Fab. 840, Central, no 
período de 21 a 30 de junho de 2000, para dar infcio ao 
Processo de Contratação. 

11 - Os candidatos convocados que não compare
cerem no prazo estipulado, serão automaticamente elimi
nados, e subseqüente na ordem de classificação. 

111- Conforme estabelecido no Art.~.§ Único da 
Lei n11 0066/93 de 03/05/93, 5% (cinco por cento) das 
vagas deverão ser reservadas aos portadores de defici
ência ffsica. 

IV - Os candidatos convocados que se apresen
tarem no prazo estipulado, deverão se submeter aos se-
guintes.procedimentos: · 

t 1 D.. Análise de documentação de escolaridade; 
211- Avaliação do candidato pela Junta Médica Pe

ricial do Municfpio; 
311- Preenchimento dos Termos de Posse. 
V - Será considerado eliminado, o candidato que 

não for considerado apto nos procedimentos acima que 
Terão caráter eliminatório. 

Macapá, 20 de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

INSPETOR DA GUARDA MUNICIPAL 
EDNA TENÓRIO DE ARAÚJO 111 

ANTONIO CARLOS RABELO FER- 2A 
NANDES 
CARLOS WILLIAN BASTOS PONTES 3" 
EDIELSON PEREIRA BARBOSA 411 
HELIELSON BARBOSA DA SILVA 6" 

, 

.. ... 
' 

s • 

CHARLES WILLIAN DE SOUZA RUI ao 
SECO 
DELCIVAL DO CARMO CAMARÃO 7" 

GUARDA MUNICIPAL 
DANIEL FERREIRA PAUL 80 
CLEDIO CARDOSO CAMBRAIA 80 
REGINA VALENTE DOS SANTOS 80 
HERODAN MACIEL FAIAL 80 
NATANAEL PACHECO DE LIMA 80 
MARIA JACEUNE BARCELAR SOA- 80 
RES 
DARLAN RICHARD DE SOUZA 80 
QUEIROZ 
SIDNEI AZEVEDO CAMPOS 80 
WAGNER FURTADO UMA 80 

' 
WAGNER SOUZA DOS SANTOS 80 
DAVID TADEU FERREIRA MENDES 80 

DELCILENE-MOURA XISTO 80 

CARL~AlãEÃWMOORA~ILiiE- 78 
l 

NA 
ALZIRO DE JESUS DA SILVA 78 
NEDIVAL QUEIROZ SANTANA 78 
MARLON RAMISSES PEREIRA AVE- 78 
LI NO 
MANOEL MOURA SILVA 78 
OZEMIR FERREIRA ABRROS 78 
FABIO COSTA DIAS 78 
ALVINO DE SOUZA LUCAS 78 
MANOEL GOMES FILHO 78 
KLEBISON BOSQUE DO CARMO 78 
ELOI DE JESUS GONÇALVES PAN- 78 
TOJA 
JUSCELINO SOUZA DOS SANTOS 78 
JACSO~ SENA DE SOUZA 78 
DENIS PINHEIRO MACIEL 78 
RAUL PAULO DE SOUZA SANTANA 78 
ARIOMAR DOS SANTOS SOUZA 78 
ELIANA PINHEIRO DE SOUZA 78 
VALERIA VIEGA SERRÃO 78 
FRANCINETE SEABRA CONCEIÇÃO 78 
LINEUVE BORGES VIEIRA 78 
JOSE CA.{tL.9~Ah.~~~P.'AI0. ,. 76 • 
MARCOS -RO~SON DE AZEVEbO 76 
DOS SANTOS 
MARCELO SOARES DE MAGA· 76 
LHÃES ROMANI 
WENDELL DIAS MARTINS 76 
JORGE TAIGUARA DE SOUZA NE- 76 
VES 
ANGELO MAXIMO DOS SANTOS 76 
SILVA 
AGUINALDO PELAES DOS REIS 76 
JODSON NOBRE DA SILVA 76 
ALEX BARBOSA DOS REIS 76 
PAULO ROGÉRIO TEIXEIRA CAR· 74 
DOSO 
JOAO SOUSA RANGEL 74 
JOSÉ DE PAULA DOS SANTOS 1..0- 74 

( ) 
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BO 

EDSON LUIS BRITO DA SILVA 74 
ROSIVALDO PICANÇO LEMOS 74 
NILZA DO SOCORRO DA . SILVA 74 
BECKMAN 

CARLOS ALBERTO VIANA FEITOSA 74 
AMUJACY BORGES DE ALENCAR 74 
JUNIOR 

VALDES DE LIMA FAVACHO 74 
RENATO NATIVIDADE DA SILVA 74 
FABIO CABRAL FERRÃO 74 
FRANK ANGELO NASCIMENTO DA 74 
CRUZ 

WENDELL DE OLIVEIRA VIANA 74 
JOSINO OLIVEIRA DE MIRANDA 74 
GARDENE SILVA DOS SANTOS 74 
MARL Y DA COSTA ANDRADE 74 
MARINALDO GEMAQUE DAS CH- 74 
GAS 

ELIANA LEITE PANTOJA 74 
MARCIO HELTON CARVALHO DOS 74 
SANTOS 

CRISTIANE SOUSA DOS SANTOS 74 
WELLINGTON DE OLIVEIRA VIANA 74 
IZAU MARTINS DE ALMEIDA 74 
HAMILTON RODRIGUES MONTEIRO 74 
MARCIO BILL NASCIMENTO DA LUZ 74 
JEFFERSON TEIXEIRA DA COSTA 74 
CESAR AUGUSTO FERREIRA DA 74 
SILVA 

HELDER DE JESUS CARDOSO 74 
JULIO FABIO RAMOS DA COSTA 74 
ROBERTO SANTOS DA CONCEIÇÃO 74 
JÚNIOR 

ROBERTO CARLOS DE FREITAS 72 
PEREIRA 

JOANA DARC SILVA 72 
CLAUDIO JOSE SILVEIRA E SILVA 72 
RAIMUNDO MALAFAIA DA SILVA 72 
JOSE LUIZ SENA DO ROSARIO 72 
JOEVA DOS REIS SlLVA 72 
OZANIAS ALMEIDA DO NASCIMEN- 72 
TO 

ADINELSON DA SILVA MEDEIROS 72 
ADILSON DO ESPrRITO SANTOS 72 
DOS SANTOS 

EMERSON DA SILVA CORDEIRO 72 
JEAN HELTON AMARAL VALE 72 
ELDA MARIA PEREIRA DOS SAN- 72 
TOS 

IZABEL BASTOS DE SOUZA 72 
ESMERINDO NABOR DE SOUZA 72 
NETO 

JOSE CLÁUDIO VILHENA DOS SAN- 72 
TOS 

JOSENY FERGUSON DOS SANTOS 72 
PAULO RANGER NOGUEIRA DE 72 
OLIVEIRA 

JACKSON MELO COSTA 72 

·• 

• 

• 

SHIRLEY MICHELE DA CONCEIÇÃO 72 
AUGUSTO TELES DE MORAIS 72 
FRANCISCO SANDRO LOPES Pl- 72 
NHEIRO 

GILBERTO VILHENA NASCIMENTO 72 
HERIBEL TO PIEMONTE SOA FELIPE 70 
CALANDRINI 

ARMANDO MONTEIRO MENDONÇA 70 
JÚNIOR 

RAIMUNDO ELIELSON CAMPOS DA 70 
SILVA 

ELIELSON GUIMARÃES BARROS 70 
MARIA NELCY .FLEXA OLIVEIRA 70 
IVANETE MARQUES SANTOS 70 
BENEDITO QUEIROZ BARBOSA 70 . 
ISONEIDE DE FATIMA ALMEIDA DE 70 
SOUZA 

OTACILIO ARAUJO DE SOUZA 70 
JOSIMAR DE QUEIROZ ATAIDE 70 
BENILDO DA CUNHA SÁ 70 
CARLOS JOSÉ FURTADO OLIVEIRA 70 
JACKSON DE OLIVEIRA SILVA 70 
ORIELSON PEREIRA DE BARROS 70 
JOSIMARY SOUZA DE OLIVEIRA 70 
ROSINEI RABELO DE MELO 70 
RUBERLAN LAU RAMOS 70 
JOELSON QUEIROZ ATAIDE 70 
HERNANE NOGUEIRA DE SOUZA 70 
HELAINE DANIELLE COSTA TAVA- 70 
RES 

GUARDA MUNICIPAL BANDA DE MÚSICA 
REGINALDO DAS CHAGAS CORDEIRO 70 
RAMIERE FARIAS MODESTO 70 
SINEY SABOIA MOURA 70 
LEONILDO LAUDELINO DO NASCI- 56 
MENTO FERREIRA 

LUCIO WELLINGTON DA SILVA 54 
MARINALDO JOSE MARTEL NOBRE 50 
LUIZ CABRAL DE ALCANTRA FILHO 50 
JOSE ARIMATEIA COSTA DOS SAN- 50 
TOS 

NELSON DOS SANTOS DUTRA 50 
MILTON SALLES COELHO 50 
EUDES GONÇALVES TEIXEIRA 50 

IVANILSON FAVACHO DE ABREU 50 
IRLAM SACRAMENTO BARBOSA 50 

EDITAL Ng 11 .1 412000- SEMAD/PMM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 

no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, con
voca os candidatos classifiCados ao Quadro de Provimento 
Efetivo Municipal, Grupo Ocupacional do Magistério Municipal, 
na Categoria Funcional de PROFESSOR DE INGL~S B, con· 
forme abaixo relacionados: 

I - Os candidatos convocados deverão compa
recer à OMsão de Recrutamento Seleção e Desenvolvi
mento Profissional, localizada à Av. Fab. 840, Central, no 

·:--.. - . • - - ~ ... n.···T " ~ r"'$ . ~ . ,. 1\ ·I " ' u " 
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período de 19 a 27 de junho de 2000, para dar inrcio ao 
Processo de Contratação. 

11 - Os candidatos convocados que não compare
cerem no prazo estipulado, serão automaticamente elimi
nados, e subseqüente na ordem de classificação. 

111- Conforme estabelecido no Art. 411, §Único da 
Lei n11 0066/93 de 03/05/93, 5% (cinco por cento) das 
vagas deverão ser reservadas aos portadores de defici- • ência física. 

IV - Os candidatos convocados que se apresen
tarem no prazo estipulado, deverão se submeter aos se
guintes procedimentos: 

111- Análise de documentação de escolaridade; 
211- Avaliação do candidato pela Junta Médica Pe

ricial do Municfpio; 
32- Preenchimento dos Termos de Posse. 
V - Será considerado eliminado, o candidato que 

não for considerado apto nos procedimentos acima que 
Terão caráter eliminatório. 

Macapá-AP, 19 de Junho de 2000. 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PROFESSOR DE INGLfES CLASSE B 

CINTHIA DA SILVA CASCAES 6R 
CLAUDIA MONTEIRO DE AQUINO 72 
DÉBORA LUCIANA DOS SANTOS SIL- 811 

VA 

SIDINEY NASCIMENTO COSTA 911 

AAIMUNDO CARLOS DA SILVA 1Qll 

EDITAL N2 2.8/2000 - SEMADIPMM 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, 
no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas, con
voca os candidatos classificados ao Quadro de ProvimeQto 
Efetivo Municipal, nos nrveis de atividade Auxiliar (1 11 Grau In
completo) e. Intermediário (1 2 Grau Completo), conforme abaixo 
relacionados: 

I - Os candidatos convocados deverão comparecer à 
Divisão de Recrutamento Seleção e Desenvolvimento Profissio
nal, localizada à Av. Fab. 840, Central, no perfodo de 20 a 30 
de junho de 2000, para dar lnfclo ao Processo de Contratação. 

11 - Os candidatos convocados que não comparecerem 
no prazo estipulado, serão automaticamente eliminados, e sub
seqOente na ordem de classificação. 

111- r·mforme estabelecido no Art. 411, §Único da Lei 
n8 0066/93 d~ J/05/93. 5% (cinco por certo) das vagas deve
rão ser reservadas aos portadores .:e deficJencia física. 

IV - Os candidatos convocados que se apresen
tarem no prazo estipu:ado, deverão se submeter aos se-
guintes procedimentos: 

111- Análise de documentação de escolaridade; 
211- Avaliação do candidato pela Junta Médica Pe

ricial do Município; 
311- Preenchimentv dos Termos de Posse. 
V - Será considerado elil'ninado, o candidato que 

não for considerado apto nps procedimentos acima que 
Terão caráter eliminatório. 

Macapá, 20 de Junho de 2000. 

• 

MARIA NEUCILA DE OLIVEIRA 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE .ADMINISTRAÇÃO 

AUXILIAR DE ARTrFICE 

ANTONIO HOLANDA CORTES 94 
SERVULO DA ROCHA PINTO 94 
LIDIETE DE FREITAS CAETANO 94 

MARIA DE FATIMA ARAUJO 94 
MARIA LUCIA DOS SANTOS 94 
ELITON COSTA PANTOJA 92 
PAULO CESAR BRITO PENHA 92 
CLEMILDA AGUIAR FIGUEIREDO 92 

JORGE CARLOS MACIEL DE ALMEI- 92 
DA 

ORLANDINA SANTOS MORAES 92 
.JOSE CAUBI MORAES BELIEIRO 92 
VALDECI DOS ANJOS MACIEL 92 
JOSÉ DE ARAUJO MENEZES 92 
LUCIDIO DOS SANTOS SILVA 92 
JACY "PENA MIRA 92 

SILA FERREIRA CHAGAS PINHEIRO 92 

RAIMUNDA MAIA DE ARAUJO 92 
WII:$ON DE ARAUJO ABRAÇADO 92 
JESUS DA COSTA DE ALMEIDA 92 
LUCINILDO COSTA PANTOJI.\ 90 
ANA CRISTIE DOS SANTOS MELO 90 
MICHELLE ADRIANA COSTA VIANA 90 
ÜJCICI:.EIDES ARAUJO ABRAÇADO 90 
ARAO SILVA PINHEIRO 90 
EDINELSON SILVA DO CARMO 86 
ELMA LOBATO DE SOUZA 78 
JOSÉ REGINALDO SILVA ANDRADE 74 
RODEVAL FERNANDES DA TRINDA- 74 
DE 

MARCUS TAYLOR ARAUJO SILVA 70 
· WALLYSON FLAVIO OLIVEIRA MUNIZ 68 

DEFICIENTE FISICO 

SERVENTE 

ALCI PEREIRA BARROS 96 
IOLANDA DA COSTA CARVALHO 96 
ELIVIANE ARAUJO DA SlLVA 96 
RAIMUNDA LIMA GONÇALVES 96 
ANA LUCIA DUTRA QUARESMA 96 
MOACIR FONSECA DE AZEVEDO 96 
MARILZA FERREIRA DO NASCI- 96 
MENTO 

CREUZA RIBEIRO DE ALMEIDA 96 
JANE CRISTINA DO NASCIMENTO 96 
DA SILVA 

MARIA NEUZA PEREIRA DE OLI- 96 
V EIRA 

• 
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MERIAM CORREIRA DOS SANTOS 1671 

OLIVEIRA 

MARIA LEONIA BARBOSA DA ROCHA 1681 

ARLINDA OLIVEIRA AMORIM 169A 

DOLORES NOGUEIRA DA GAMA 17()11 

MARIA SUELI BRAGA NUNES 171 11 

FRANCINETE RODRIGUES DE LIMA 1721' 

SOARES 

ANA MARIA VILHENA PIRES LIMA 17311 

MARCO ANTONIO CARVALHO NO- 17411 

GUElRA 

REGINA SILVA DE SOUZA 17511 

RITANGELA RAMOS DE QUEIROZ 17611 

DIOMEIA DOS SANTOS CORREIA 1771 

REINALDO MENDES PEREIRA 17811 

ELIETE OLIVEIRA DA SILVA 17911 

CLASSE A (DEFICIENTE FfSICO) 

JOSE ADELSON VIDEIRA DA SILVA 18011 

IVAN COREA DA SILVA 181 11 

EMILL Y MIRA COSTA 18211 

CLASSE B (MATEMÁTICA) 

ALANA ERIKA COELHO DE ABREU 1211 

ELISANGELA CARVALHO DOS ANJOS 1311 

DEODATO COUTINHO LIMA 1411 

Ê CLASSE B (CI NCIAS PEDAG 6 GICAS) 

MARIA WALDENIR VIANA LEITE 811 

CLEMILDO SILVA MARTEL 911 

ANDREA DE NAZARENO MARVÃO 1()11 

NILDEIDE ARAUJO DE ANDRADE 1111 

f CLASSE B (EDUCAÇAO ART STICA) 

MARIELLE DE MATOS DIAS MAGA- 5" 

LHÃES 

ANDREA REGINA SOARES DIAS 6" 

MAIRA BARGA UCH0A 71 

GIL VAI'' TE DE OLIVEIRA COLARES 811 --------· 
ANTONIO DE PA~UA DE Bf-IITO ME!...O gç 

·-·----· 

CLASSE B (PSICOLPGIA) 

LUIZ SÉRGIO RIBEIRO FERREIRA 511 

DERL Y DE SOUZA REIS 6" 

CIRLENE MACIEL DC.. . 3AN'• OS 71 ----
SERGIO LUCENA LACERDA 811 

PEDAGOGO 

ANA MARIA SOARES DOS SANTOS 11211 

AURILENE TERTULIANO DA SILVA 11311 

FLAVIO RAMOS DA SILVA 11411 

DILENE NASCIMENTO CARDOSO 11511 

LUCIANA RODRIGUES COSTA 116' 

FERNANDIRA DE LIMA FERREIRA 11711 

MARIA DE NAZARÉ MACHADO DA 11811 

SILVA 

ANA MARIA DE LIMA BRITO 11911 

RAIMUNDA DE CARVALHO RIBEIRO 12011 

RUI BRAZTAVARES DA SILVA 12111 

CLOTILDE RAIMUNDA DE CORREA 12211 

LAMARCA 

MARIA SANTANA SANTOS DA COSTA 12311 

JOAO GOMES PEREIRA 12411 

SHEILA GONÇALVES GOMES CHAVES 12511 

SIMONE DO SOCORRO FREITAS DO 126° 

NASCIMENTO 

CHEILA MARIA LEITE BRITO 12711 

ANA CINTRA PINTO DE LIMA 12811 

JOCELINO SANTOS DO CARMO 12911 

EDIVAM ALMEIDA CASTILHO 13011 

ERRATA 
ERRATA 

Diário Oficial n.1 419, de 04 a 08 de janeiro de 1999, Decreto 

ne 1935199 • PMM. 

Onde se lê: MARIA DA CONCEJÇÃO CO~LHO DA SILVA 

LEIA.SE: MARIA DA CONCEIÇÃO CO~LHO DE SOUZA 

KÁTIA FRANCINETTE OUVEJRA CABEÇA NEVES 

SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

(EM EXERCICIO) 

Publicado nesta Secretaria Municipal, aos 05 dias do mês 

de Julho de 2000. 

. -- : -· ESTATUTO 
AMIS- ASSOCIAÇÃO DE MULHERES PELA IGUALDADE SOqiAL 

CAPITULO I 

Denomlnaçio, Sede, Flns e Duraçio 

• Art. 1' • A AssoclaçAo de Mulheres pela Igualdade Social -

AMIS, com sede social provisória sita a Av. ~os Cantidlo, n1 150 -

bairro Jardim Marco Zero , munlcrplo de Macapá, Estado do Amapá, é 
uma Associação Civil, sem fins lucrativos, de duração Indeterminada. 

Art. 2.11 • Poderá a Associação adotar emblemas e cores se 
aprovados em Assembléia Geral previamente designada. 

Art. 311 • A Associação tem por objetivos: 

1 - Congr~ar as Mulheres do bairro Jardim Marco Zero; 

11 - Proporcionar a criação de um Instrumento de Participação 

Comunitária que atenda aos Interesses comuns das mulheres; 

111 - Desenvolver e estlmular o Intercâmbio com outras entida

des afins; 

IV - Crt.ar e manter publicaç6es que facilitem a cfMJtgaçâo dos 

trabalhos que venham realizar, além de Informações e assuntos de 

Interesse das associadas; 

' I 
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V - Armar convênios com Órgãos Públicos das esferas 
Municipal, Estadual, Federal e outras organizações não gover
namentais; 

VI - Cooperar com as autoridades constitui das com as
suntos de Interesse Público e comunitário, quando as sócias 
julgarem necessário; 

VIl - Lutar peta emancipação da Mulher; 
VIII - Lutar por educação, Saúde, Esporte e Lazer, 

bens como creches e mecanismos de segurança flsica e moral. 
CAPITULO 11 

. Das Associadas 
Art. 411 - As sócias serão efetivadas nas seguintes ca-

tegorias: 
a} - Sócias Fundadoras; 
b) - Sócias-Contribuintes; 
c) - Sócias-Dependentes. 
§ 111 - Sócias-Fundadoras: São todas aquelas presen

tes na reunião de Funqação da Associação e sujeitas ao paga
mento das mensalidades. 

§ 211 - Sócias Contribuintes: São todas aquelas Mulhe
res do bairro Jardim Marco Zero, sujeitas ao pagamento da 
mensalidade. 

§ 311 - Sócias Dependentes: São todas aquelas que 
pertencem à famma da Sócia Contribuinte e ou Fundadora. 

Art. se • As Associadas terão os seguintes direitos: 
a} - Votar e ser votada nas Assembléias Gerais para 

cargos da Diretoria, desde que resida no mlnimo 01 (um} ano, 
no bairro Jardim Marco Zero; 

b)- Participar de comissões, atividades, reuniões cultu
rais, esportivas e sociais da Associação; 

c) - Requerer a convocação da Assembléia Geral, me· 
diante requerimento assinado por no mlnlmo 40 (quarenta), 
associadas com suas mensalidades quites; 

d) - Requerer a ptestação de contas da Diretoria quah· 
do esta não a faça na época prevista neste Estatuto. 

Art. 611 -As Associadas terão os seguintes deveres: 
a) - Cumprir e fazer cumprir as disposições do presente 

Estatuto, Normas e decisões tomadas pela Assembléia Geral; 
b) - Zelar pela respeitabilidade e o bom nome da Asso-

ciação; 
c) - Desempenhar com respons~ilidade os encargos 

que lhe foram confiados; 
d) - Pagar pontualmente as contribuições fixadas e ou

tros débitos a que estiver sujeita. 
Art. Tl- O valor da Mensalidade será estabelecido pela 

Assembléia Geral mediante proposta da Diretoria 
Art. 811 • As Sócias da Associação, qualquer que seja 

sua categoria social ou quaisquer que seja o- Órgão da Associa· 
ção de que participem, não respondem solidária, nem subsidia· 
riamente, pelas obrigações contraldas pela Associação. 

CAPITULO 111 
Dos órgãos da Administração 

-seção l-
Da Assembléia Geral 

Art. 911 - A Associação terá a Assembléia Geral como 
seu Órgão deliberativo máximo, que se reunirá ordinariamente 
de 90 (noventa) em 90 (noventa) dias e extraordinariamente 
sempre que necessário. 

§ 1e- A Assembléia Geral será constitulda, no mlntmo 
por 50% + 1 (clnqOenta por cento mais um a} das sócias, em 
pleno gozo de seus direitos, e as decisões serão tomadas pela 
maioria simples das presentes. 

§ 2e - A Assembléia Geral será convocada por Edital, 
que será afixada na sede da Associação, Escolas e pontos 
comerciais dentro do bairro, por convite pessoal ou através de 
qualquer meio. . 
Comunicação com antecedência de 1 O (dez) dias, quando As: 
sembléia Geral ordinária e 72:00 (setenta e duas horas), quando 
Assembléia Geral Extraordinária . . 

§ se - A Assembléia Geral será presidida peta Presl· 
denta da Associação e secretariada pela Secretária e na ausên
cia ou Impedimento daquela, peta Vice-presidenta · ou outra 
Sócia da Diretoria Na ausência de todas, será Presidida por 
uma associada eleita em Assembléia para esse fim. 

Art. 10!1- Compete a Assembléia Geral: 
a) - Eleger os membros da Diretoria, Conselho Ascat e 

suas Suplentes; 
b) ·Aprovar o Orçamento, as contas e o Relatório anu· 

ai da Assocla§Ao; 
c) • Deliberar sobre aquisição ou alienação de bens e 

imóveis da Associação; 
d} • Deliberar sobre a dissolução da Ass~iação; 

e) - Reformar o Estatuto Social da Associação; 
f) - Substituir quaisquer Sócia da Diretoria e Conselho 

Fiscal; 
g) • Resolver os casos omissos do presente Estatuto. 
Art. 111 - As decisões da Assembléia Geral serão a

provados por maioria dos votos das Associadas, exceto as de 
reforma do Estatuto Social ou dissolução da Associação, que só 
será aceita se aprovado por 2/3 (dois terços) das Sócias presen· 
tes na reunião. 

SEÇÃO 11 
DA DIRETORIA 

Art. 1211. A Associação será administrada por uma DI-
retoria, constiturda por: 

a) · PRESIDENTA; . 
b)- VICE· PRESIDENTA; 
c) - SECRETARIA; 
d) - 21 SECRETARIA; 
e) -TESOUREIRA; 
f}-~ TESOUREIRA; 

• 

§ 1e - As Sócias da Diretoria serão eleitas pela Assem
bléia Geral, por um perrodo de 04 (quatro) anos, dentre as As-
soei a das; 

§ 211 • Atribuições da Presidenta: 
a) • Representar a Associação ativa e passivamente, 

podendo delegar poderes a um(a) ou mais procuradores(as); 
b) - Convocar e presidir as reuniões e Assembléias 

Gerais; 
c) • Endossar, ~mitlr cheques e ordens bancárias, con· 

juntamente com a Tesoureira. 
d) • Autorizar as despesas necessárias à manutenção 

da Associação. 
e) - Conforme a necessidade nomear Diretoras Espe

ciais e exonerá-tas quando necessário. 
§ Único - Entende-se por Diretora Especial, aquela 

que é nomeada para cumprir tarefa especifica, como esporte, 
lazer, cultura, etc.; 

§ Sll - Atribuição da Vice-presídenta: 
a) • Substituir à Presidenta em suas ausências ou im· 

pedimentos; 
b) ·Executar os eneargos que lhe foram confiados pela 

Diretoria ou pela Assembléia Geral. 
§ 41 - Atribuições da Secretária: 
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a) - Lavrar e assinar as Atas das Reuniões da Diretoria 
e Assembléia Geral; 

b)- Manter em ordem os livros, registros e arquivos cia 
entidade; . 

c) - Cadastrar Associadas; 
d) - Assessorar a Presidente no desempenho de suas 

funções. 

§ 511 - Atribulções da 21 Secretária; 

a) - Substituir a Secretária em suas ausências ou im

pediment~s; 

b) - Executar os encargos que lhe foram confiados pela 
Diretoria ou Assembléia Gera.l; 

c) - Substituir em definitivo a Secretária, em caso de 
vacância. 

§~-Atribuições da Tesoureira: 
a) - Receber taxas, doaçõ~s e contribuições de sócias 

ou não sócias; 
b)- Manter em ordem o Uvro-Caixa e a contabilidade 

ela Associação; 
c) - Depositar em agencias bancárias os valores arre

cadados; 

d) - Efetuar pagamento autorizado, endossar e emitir 
cheques conjuntamente com a Presidenta. 

§ 72- Atribuições da 2' Tesoureira: 
a) - Substituir a Tesoureira em suas ausências ou im

pedimentos; 

b)- _Exec~ar os encargos que lhe foram confiados peta 
Diretoria em Assembléia Geral; 

c) - Substituir em definitivo a Tesoureira em caso de 
vacância. 

§ Si- Atribuições da Diretora Sócial. 
a) - Organizar, coordenar e realizar as atividades soci

ais e culturais da entidade; 
b)- Teftl autonomia para nomear colaboradoras de seu 

Departamento. 

Art. 132 - A Diretoria reunir-se-á, ordinariamente uma 
vez por mês e extraordinariamente, quando convocada pela 
Presidente, só podendo deliberar com a presença de 50% + 1 
(cinqOenta por cento mais uma) das Diretoras. 

§ Único - Caberá a Presidente escolher a forma de 
convoca§Ao, podendo ser através de documento ou verbalmen

ts. 
- Seção 111-

Do Conselho Fiscal 

Art. 1411 - A Associação tem um Conselho Fiscal consti· 
tufdo po~:pa (três) sócias titulares e suas respectivas suplentes, 
eleitas pela ~embléia Geral. 

§ ..... ,ico- O.Conselh9 Fiscal serão eleito por um perfo-
~ de 04 (quatro) anos, igual á Diretoria. 

Art. 1511. Compete ao Conselho Fiscal: 
a) - Fiscalizar as atividades da Dir.etoria; 
b) - Emitir parecer sobre o Relatório e as contas ela 

Associação antes de serem submetidas a apreciação da As
sembléia Geral; 

c) - Reunir-se mensalmente para tomar conhecimento 
das atividades da Diretoria; 

d) - Lavrar Ata em livro próprio, o comparecimento das 
Conselheiras será formalizado por suas assinaturas no livro de 
presença. 

CAPITULO IV 

DO PATRIMONIO SOCIAL 
Art. 1 ~ - O patrimônio social compõe-se de todos os 

bens e haveres da Associação. 
Art. 1711 - Constitul·se fontes de receitas da Associa-

ção: 
a) - Contribuições de suas Associadas; 
b) - Donativos recebidos; 
c)- Rendas e contribuições eventuais. 
Art. 182 - Em caso de' dissolução cia Associação, seu 

patrimônio sem revertido em benetrclo para outras entidades de 

fins semelhantes. 
Art. 1911- E vedado à A Associação de Mulheres pela 

Igualdade Social, distribuir qualquer lucro financeiro ou 
dividendos entre as Associadas ou Diretoras. 

CAPrt'ULO V 
DAS ELEIÇÕES 

Art. 2011 - Será convocada uma Assembléia Geral Ex
traordinária, especialmente para a eleição da Diretoria e Conse
lho Fiscal. 

§ 111 - Local: Na Sede Social da Associação ou em local 
indicado pela Diretoria; 

§ 211 - Horário: Das 9:00 s 1 7:00 horas. .... , 
) § 311 - Das Mesárias: Caberá a diretoria nomear os e

lementos em número de 04 (quatro) com as seguintes funções: 

1 presidente, 1 secretária, e 2 escrutinadas. escolhidas especifi· 
camente para o dia da eleiçãO. 

• .. 

§ 411 - Das Concorrentes: As eleições serão realizadas 
com a participação de chapas completas, estas poderão ser 
inscritas até 08 {oito) dias, antes da eleição e deverão constar 
os nomes para a diretoria, para o conselho fiscal e 02 (duas) 

fiscais de cada chapa. 

§ 511 - Das Eleitoras: Toda Associada, maJor de dezes
seis {16) anos, com suas mensalidades quites, poder-o votar. 
DeverA apresentar seus documentos: Seu nome deverá constar 

na relação de votante. 

. § Si - Da impugnação das eleições: Só poderá ocorrer 

quando forem comprovadas irregularidade e se estas virem de· ( , 
encontro ao estabelecido no Estatuto Social da Associação de 
Mulheres pela Igualdade Social. 

apuru;üu. 
Art. li" - 0:1 posse: Dcvcrlo ser empossados lugu aJXís a 

CAPITULO VI 
DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITORIAS 

Art. 2211 - As Diretoras e membros do Conselho Fiscal 
te!'" 24:00 hs, para comunicar verbalmente ou por escrito sua 
ausência em reuniões ou serviços da Associação. para que a 
Presidente apossa convocar sua substituta. 

Art: 232 - Qualquer membro da Diretoria que faltar nas 
reuniões por três (03) vezes consecutivas ou cinco(05) vezes 
alternadas, sem a devida justificativa, não fará mais parte da 

tnesma. 
Art. 2411 - Este Estatuto entrará em Vigor a partir da da

ta de sua aprovação pela Assembléia Geral Extraordinária e 
deverá ser reconhecido por um advogado credenciado na OAB. 

' .. 


